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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÂO N.º 017/2022 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

PROCESSO N.º 041/2022 

MODALIDADE PREGÃO 017/2022 

FORMA: ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

O Município de Faria Lemos – MG, por meio do setor de Licitações, endereço a Rua Dr. José 

Cláudio Valladão Ferraz, 208, Centro – Faria Lemos/MG, através do (a) Pregoeiro (a) e equipe 

de apoio designados pela Portaria n.º 001/2022 de 03 de janeiro de 2022, tornar público, para 

conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, esclarecendo, de acordo com o art. 191 

da Lei n.º 14.133/2021, que utilizará no presente certame as regras contidas na Lei n.º 8.666 de 

21 de junho de 1993, Lei n.º 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal n.º 3.555 de 08 de 

agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, 

Decreto Federal n.º 10.024 de 20 de setembro de 2019, regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, e demais condições fixadas neste edital. 

 
INICIO DA DISPUTA: 13/06/2022 às 12:30 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

  

O presente certame deve ser obrigatoriamente na modalidade eletrônica por expressa previsão no 

DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. 

Art. 1º  Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, 

no âmbito da administração pública federal. 

(...)(...) 

§ 3º  Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de recursos 

da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a 

lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa  as 

contratações com os recursos do repasse. (grifei) 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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Contratação de empresa para prestação de serviços na área da saúde pública, por meio da implantação 

de sistema integrado de gestão de saúde pública, em nuvem, sob a forma de licenciamento de uso 

temporário, compreendendo migração de dados, treinamento, implantação, suporte, manutenção e 

customização. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DA VISITA TÉCNICA 

  

3.1. Poderão participar deste Pregão empresas do Ramo Pertinente;  
3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 
no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 
aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 
IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 
3.3. Não cabe aos licitantes, após a abertura da sessão a alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I 
(TERMO DE REFERÊNCIA); 
3.4. Como requisito para participação e habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 
como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 
3.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.  
3.4.1.2 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:  
 3.5. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para 

habilitação e estiverem devidamente credenciados no site www.licitanet.com.br;  

 3.5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um 

cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET; 

3.5.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da 
Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos;  
3.6. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 
pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 
entre os Planos de Adesão abaixo: 
 
a) Para todas as empresas com exceção de MEI’s  

  

 

 

b) Para as MEI’s. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 112,40 R$ 175,40 R$ 250,10 R$ 365,30 

 

1. O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei n.º 10.520/02.  

3.7. É facultada a VISITA TÉCNICA do licitante a sede da Prefeitura, ocasião em que será fornecido aos 
interessados o Atestado de Visita Técnica. 
 
3.8. A finalidade da visita é o conhecimento de todas as condições, características, facilidades e recursos 
existentes para execução dos serviços, bem como demais esclarecimentos necessários à formulação da 
proposta e à futura execução do objeto. 
 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 128,60 R$ 195,20 R$ 267,20 R$ 387,80 

http://www.licitanet.com.br/
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3.9. A visita técnica será facultada podendo ser realizada até 03 (três) dias antes da abertura do certame, 
devendo para tanto proceder ao prévio agendamento junto a Secretaria Municipal de Saúde de FARIA 
LEMOS/MG. 
 
3.10. O licitante deverá nomear um representante devidamente credenciado para realizar a visita e 
receber o Termo de Vistoria. 
 
3.11.  Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de informações e das condições locais 
pertinentes à execução dos serviços não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a 
desobrigar a sua execução. 

 

  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

  

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

  

4.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha.  

  

4.4. As MEs e EPPs deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n. 123/06.  

  

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

  

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta.  

  

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação dO Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances.  

  

É necessário que nos documentos que compõe a habilitação do licitante faça constar telefone e 

e-mail, este último servirá de meio de comunicação oficial, entre este órgão e a empresa.  

  

 4.8. As propostas encaminhadas por meio do sistema eletrônico deverão indicar:  

4.8.1. Preço unitário de cada material/item:  

4.8.1.1. Os preços propostos deverão considerar os tributos, tarifas, fretes e quaisquer outras 

despesas relativas à execução do objeto licitado;  

4.8.2. Prazo de validade não inferior a sessenta dias, contados a partir da data prevista para a sessão 

de disputa de preços:  

     4.8.2.1.  As propostas omissas serão reputadas válidas pelo prazo indicado neste subitem;  

4.8.2.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 



Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS 

CNPJ Nº 18.114.280/0001-24 
 

 

 

 

 

 

  

4 
Rua Dr. José Cláudio Valladão Ferraz, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-000 

Tel.: (32) 3749 – 1180 email: licitação@farialemos.mg.gov.br 

 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;   

4.8.2.2  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.   

 

4.9 Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP n.º 2, de 16 de setembro de 2009 (texto já incluso no modelo de proposta – ANEXO 

IV);  

  

5. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS  

  

5.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência:  

5.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;  

5.1.2. Os motivos para desclassificação das propostas serão registrados no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;  

5.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

5.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

  

6. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

  

6.1. Na data e horário indicados no subitem 1.1 deste edital, a sessão pública na internet será aberta por 

comando dO Pregoeiro, com a utilização de sua chave de acesso e senha:  

6.1.1. Caso não seja possível a conexão dO Pregoeiro na data e horário previstos, a sessão será 

adiada até o retorno da disponibilidade do sistema;  

6.1.2. Transcorrido o prazo de duas horas sem que o sistema se torne acessível à Pregoeiro, a 

sessão pública será realizada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.  

 

6.2. Aberta a sessão, O Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando os licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico:  

6.2.1. A disputa será realizada através de lances registrados pelo preço global;  

6.2.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema;  

6.2.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo);  

6.2.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar;  

6.2.5. O Pregoeiro excluirá, motivadamente, lance cujo valor seja considerado inexequível.  

6.2.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações: A etapa de lances da 

sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
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sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública;  

6.2.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários;  

6.2.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente;  

6.2.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá O 

Pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

  

6.3. Caso os licitantes não apresentem lances, concorrerão com o valor de sua proposta. Havendo empate 

entre propostas iguais (não seguidas de lances), o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 

2º, da Lei n. 8.666/93:  

6.3.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

  

6.4. Na hipótese de desconexão do Pregoeiro durante a etapa de lances e permanecendo o sistema 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

  

6.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para O Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

  

7) DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

  

a. As ofertas serão ordenadas pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

  

b. Encerrada a etapa competitiva, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital:   

i.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes;  

ii.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 10 (dez) minutos que, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.  

 
c. Encerrada a etapa de negociação, O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste edital e em seus anexos.  

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:  

a)  não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

b) contenha vício insanável ou ilegalidade;  

c) não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;  

d) apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n.º 1455/2018 -TCU - 

Plenário), ou percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível; 

e) apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
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7.3.6. No julgamento das propostas O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das mesmas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e aceitação (art. 48 do 

Decreto n.º 707/2020).  

 

d. Sendo aceitável a oferta, O Pregoeiro verificará o atendimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos no item 8 deste edital.  

 

e. Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo- lhe adjudicado o equipamento/item da licitação.  

 

f. No caso de empresa com restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, com termo inicial no momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

  

g. Se a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante atender as exigências para 

habilitação, O Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o equipamento/item da licitação.  

 

 

8. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES  

  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, O Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

       8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União.  

  

8.2. Constatada a existência de sanção (abrangendo inclusive as ocorrências impeditivas indiretas) no 

cadastro referido no subitem anterior, O Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação.  

  

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, em relação 

aos documentos relacionados a seguir:  

  

8.3.1. Habilitação Jurídica:  

8.3.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores.    

8.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

8.3.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

ou sede do licitante   

8.3.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

8.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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 8.3.3 Em atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/1993, o licitante deverá apresentar, 

declaração nos seguintes termos:  

“Declaramos que, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, respeitamos a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 anos”, conforme consta no Anexo III do Edital.   

 

 

8.4. O envio de documentos de habilitação necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 

duas horas, sob pena de inabilitação.  

  

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. Portanto, para maior celeridade quanto à conferência dos 

documentos de Habilitação, os interessados poderão apresentar os documentos com 

autenticação digital, exceto as certidões de regularidade fiscal que serão conferidas através 

dos seus respectivos portais.  

  

8.6. Será admitida a comprovação de regularidade através da Internet, por meio de consulta aos sítios 

oficiais, inclusive para suprir data vencida em algum documento. 

 

 8.7. Para efeitos de habilitação, a validade de qualquer documento será aferida com relação à data 

de sua apresentação O Pregoeiro.  

 

8.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.8.1 A licitante deverá comprovar que possui qualificação técnica para o fornecimento da solução 

ofertada por meio de: 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por entidade pública ou privada, comprovando a 

prestação dos serviços de fornecimento de software compatíveis com o objeto licitado, sendo 

considerado a parcela de maior relevância a "prestação de serviços na área da saúde, por meio da 

implantação de sistema integrado de gestão de saúde, em nuvem, sob a forma de licenciamento de 

uso temporário, compreendendo migração de dados, treinamento, implantação, suporte, manutenção 

e customização. 

9.2 Não serão aceitos, para fins de comprovação da qualificação técnica da empresa na fase de 

habilitação, atestados de capacidade técnica emitidos e assinados pela própria licitante, ou seja, 

atestados emitidos por ela para ela própria. 

9.3 A CONTRATANTE poderá realizar diligências visando a comprovar a autenticidade dos atestados 

apresentados. 

9.4 A CONTRATANTE decidirá data e local das demonstrações. A versão de demonstração deverá 

ser a mesma que será implantada, assim as funcionalidades exigidas neste edital e selecionadas para 

apresentação, deverão estar funcionando no momento da apresentação. A demonstração terá caráter 

eliminatório. 

  

9. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS  

9.1. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório deste Pregão, na forma prevista neste edital:  

 

9.1.1. Caberá O Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação;  
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9.1.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

 

9.2. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até três dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o e-mail 

licitacao@FariaLemos.mg.gov.br e para a plataforma: https://licitanet.com.br/.  

 9.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

  

9.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:  

  

9.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

  

9.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

  

9.5. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, registrar no sistema eletrônico 

sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões 

de recurso.  

  

9.6. Manifestada a intenção de interpor recurso por qualquer dos licitantes, ficarão os demais desde 

logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo (três dias), contado a partir do término 

do prazo do recorrente.  

  

9.7. O sistema aceitará o registro da intenção de recorrer no prazo de até 10min posteriores ao 

ato de declaração do vencedor.  

  

9.8. Não serão recebidos recursos imotivados ou insubsistentes.  

  

9.9. A falta de manifestação do licitante acarretará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto/item da licitação ao vencedor.  

  

9.10. As impugnações, os memoriais dos recursos e das contrarrazões deverão ser encaminhadas 

preferencialmente para o e-mail licitacao@FariaLemos.mg.gov.br bem como,  

https://licitanet.com.br/.  

  

9.10.1. Facultativamente, os documentos poderão ser dirigidos à Pregoeira responsável por esta 

licitação, mediante registro no Setor de Protocolo e Autuação, situado à Rua Dr.José Claudio 

Valladão Ferraz, n.º 208, Centro, Faria Lemos/MG.  

 

 

10. DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

  

10.1. Depois de homologado o resultado desta licitação o município convocará a empresa 

adjudicatária para assinatura do contrato.    

10.2. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de cinco dias 

úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

  

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@FariaLemos.mg.gov.br%20bem
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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11. DO CONTRATO  

   

11.1 Após a habilitação a empresa será convocada para a assinatura do Contrato em um prazo de 05 

(cinco) dias úteis;  

 

   

11.2. Da vigência do Contrato  

  

11.2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura. podendo ser prorrogado por iguais período, limitada a sua duração a 48 (quarenta e 

oito) meses, conforme preceitua o inciso IV Art. 57 da 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

.         

   

11.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato  

  

11.3.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a 

CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato.  

  

11.4 da gestão e Fiscalização do Contrato  

  

11.4.1 O contrato será fiscalizado pelo responsável pelo Secretária de Saúde. 

  

12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

  

        12.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no termo de Referência.    

   

13 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  

13.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária (ou de Ordem Bancária Fatura), em até 

trinta dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura, atestada pelo responsável pelo 

acompanhamento da execução do objeto desta licitação.  

  

13.2 O pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da empresa. 

 

13.3 - Respeitada a ordem de classificação dos créditos, o Município procederá à liquidação e ao 

pagamento das faturas no prazo máximo de 30(trinta) dias contados da apresentação dos documentos 

estabelecidos no item 13.1 na Secretaria Municipal de Finanças.  

  

13.4 - O Fiscal do Contrato, com a supervisão do gestor, adotará as providências necessárias para 

concluir a etapa de liquidação, com a certificação do adimplemento da obrigação, no prazo máximo de 

05(cinco) dias, contados do recebimento dos documentos estabelecidos no item 13.1.  

  

13.5 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas:  

  

13.5.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto desta 

licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada;  

  

13.5.2 - Não apresentação pela Contratada, dos documentos estabelecidos no item 13.1 do 

presente instrumento.  
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13.5.3 – Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou 

quando a Contratada for notificada para sanar as ocorrências relativas à execução do Contrato ou 

à documentação apresentada, o Município excluirá o credor da lista classificatório dos credores, 

reposicionando-o novamente após regularização das falhas.  

  

13.6 – A ordem cronológica dos pagamentos não poderá ser alterada, exceto em situações 

extraordinárias.  

  

1. - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada;  

  

2. - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

  

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  

14.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 
União (durante os prazos indicados abaixo), sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante que 
cometer as seguintes faltas:  

14.1.1 Impedimento de cinco anos: apresentar documentação falsa, fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal;  

14.1.2 Impedimento de três a quatro anos: não assinar o contrato quando convocado, não mantiver 

a proposta, falhar na execução do contrato;  

14.1.3 Impedimento de até dois anos: deixar de entregar a documentação exigida, ensejar o 

retardamento da execução do objeto.  

  

14.2 Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes 

penalidades:  

1. Advertência;  

14.2.2 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na 

entrega;  

14.2.3 Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão 

por culpa da contratada;  

14.2.4 Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar 

a Nota de Empenho;  

14.2.5 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras 

obrigações previstas neste edital e seus anexos.  

 

a.  A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá ser 
descontada dos pagamentos devidos pela PML, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou 
judicialmente.  
  

b.  As sanções previstas neste item somente serão aplicadas através de regular processo 

administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.  

  

15. REAJUSTE   

  

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas.  
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15.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada os preços 

contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 

ou outro índice criado pelo governo Federal, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.   

15.1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.   

15.1.3 no caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará a 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

15.1.4 O reajuste será realizado por apostilamento.   

  

16. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E CONTRATANTE   

 
16.1.  O fornecedor se obriga a:  

  

A licitante vencedora ficará obrigada a atender aos termos do termo de referência e seus anexos e edital 

deste Pregão na forma eletrônica, e discriminação da proposta, e em especial a daquelas estabelecidas em 

lei e as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações.    

a)O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, I, “a” e “b” da Lei n.º 8.666/93. 

7.  

b) A prestação do presente serviço observará no todo o estabelecido no termo de referência;   
c) Fornecer, por sua conta, todos os materiais necessários à execução dos serviços contratados de 

acordo com as exigências do Contratante, bem como, ser responsável pelas despesas e encargos, taxas, 

impostos, seguros;   

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.  

   

16.2. A CONTRATANTE obriga-se a:  

  

a) Efetuar os pagamentos conforme descrito na Cláusula Treze (DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) 

do presente Contrato, desde que atendidas às exigências contratuais;  

b) Promover o acompanhamento e fiscalização do presente Contrato, através do gestor contratual da 

PMFL, anotando em Registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos.   

c) Comunicar imediatamente a CONTRATADA quaisquer irregularidades e/ou vício nos serviços 

prestados.  

 

17. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

17.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, conforme dispõe o art. 65 

da Lei n.º 8.666/1993 e rescindido unilateralmente pela Administração na ocorrência de qualquer das 

hipóteses previstas nos art. 77 a 80, da referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as 

partes, mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

  

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL  

18.1 Constituem motivo para rescisão do contrato:  

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d)    O atraso injustificado no fornecimento;  

d) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
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e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;  

f) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado para acompanhar e fiscalizar 

a execução contratual, assim como as de seus superiores;  

g) O cometimento reiterado de faltas, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993;  

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que 

prejudique a execução do contrato;  

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

l) A supressão, por parte da Administração, de itens, acarretando modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993;  

m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administração decorrente 

do fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação, da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

o) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis.  

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato;  

  

18.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

 

18.3.  A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial ou 

extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua 

atual redação, e especialmente quando a empresa adjudicatária:  

01- Falir ou dissolver-se; e  

02- Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa anuência 

das Secretarias de origem.  

18.4. Por acordo entre as partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para a CONTRATANTE.  

  

18.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente.  

 

19.. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

19.1 Prefeitura Municipal de Faria Lemos, CNPJ n.º 18.114.280/0001-24.  

  

19.2 A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste edital e 

seus anexos.  

  

19.3 O Pregoeiro não responde pelos prejuízos decorrentes da entrega de documentos em locais e 

horários diversos dos indicados neste edital.  

  

19.4 O licitante deve acompanhar fielmente os atos praticados na licitação, não podendo eximir-se das 

perdas resultantes da inobservância de quaisquer mensagens, avisos ou solicitações enviadas aos 

participantes através do sistema eletrônico.  
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19.5 Recomenda-se aos licitantes a utilização dos modelos disponibilizados neste edital e seus anexos.  

  

19.6 No julgamento das propostas e da habilitação, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas e dos documentos exigidos neste edital, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação.  

  

19.6.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o item 15.6, a sessão pública será reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, com registro em ata.  

  

19.7 O Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências destinadas a esclarecer 

ou complementar o julgamento das propostas e da documentação.  

  

19.8 O Pregoeiro poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do Município e/ou de empresas que 

prestem assessoria a este Município para embasar suas decisões  

  

19.9 Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação vigente.  

  

19.10 Este edital será disponibilizado, a partir da publicação, nos seguintes endereços eletrônicos:  

  

19.11 Site da Prefeitura Municipal de Faria Lemos/MG: www.Faria Lemos.mg.gov.br ou www. 
Licitanet.com.br ou e-mail: licitacao@Faria Lemos.mg.gov.br  

  

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Declaração Referente à Habilitação 

19.12.3.     ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal); 

ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

ANEXO VI – Minuta de Contrato; 

ANEXO VII – Visita Técnica 

ANEXO VIII – Da não Divulgação dos Valores Médio 

 

                        Faria Lemos/MG, 26 de maio de 2022. 

  

  

 

José Fernando pereira 

Pregoeiro  

  

http://www.riachaododantas.se.gov.br/
http://www.riachaododantas.se.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PROCESSO N.º 041/2022 

MODALIDADE PREGÃO N.º 017/2022 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço Item. 

  

1 OBJETO 
1.1 O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços na área da saúde pública, por meio da implantação de sistema integrado 

de gestão de saúde pública, em nuvem, sob a forma de licenciamento de uso 

temporário, compreendendo migração de dados, treinamento, implantação, suporte, 

manutenção e customização, por um período de 12 (doze) meses, renováveis de 

acordo com a lei nº 8.666/90 e conforme especificado neste Termo de Referência. 

 

2 JUSTIFICATIVA 
Considerando que o uso de tecnologia nos processos de gestão e controle no 

desenvolvimento das atividades no serviço público de saúde são essenciais no cenário 

atual. 

Considerando que a implementação de políticas públicas de saúde são de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde bem como que, para tanto, 

atualmente se requer estatísticas, dados consistentes, agilidade, informatização, 

eficácia, controle e integração em todos os níveis da assistência. 

Considerando a importância da implementação de sistemas informatizados na Rede 

de Saúde disporem de um único Banco de Dados Integrado para se evitar informações 

descentralizadas e não integradas. 

Considerando a política nacional de informatização dos sistemas de saúde e 

disponibilização de prontuário eletrônico único aos usuários do SUS. 

Considerando a transparência da gestão pública nos processos em saúde e o acesso 

à informação integrada pelo controle social. 

Considerando a melhoria do acesso dos usuários as informações dos serviços de 

saúde pública. 

Considerando, por fim, a necessidade de buscar melhorias no sistema de informação 

em saúde e ainda o aumento da eficácia dos processos, da oferta de ferramentas 

informatizadas de gestão em saúde em toda a rede e níveis da assistência. 

Conclui-se que a contratação do objeto a seguir descrito se faz necessária. 

 

3 DETALHAMENTO DO OBJETO 
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O objeto licitado atenderá a Secretaria Municipal de Saúde de Faria Lemos-MG com o 

Sistema de Gestão Informatizada dos Serviços em Saúde, em nuvem, conforme o 

detalhamento deste Termo de Referência conforme segue abaixo: 

 

3.1 LICENÇA DE USO TEMPORÁRIA/LOCAÇÃO DO SOFTWARE 

Consiste no direito de uso temporário do software disponibilizado para a gestão 

informatizada dos serviços de saúde pública, do município, em conformidade e 

atendimento aos requisitos técnicos descritos neste termo de referência. 

 

3.2 MIGRAÇÃO DE DADOS 

Consiste em realizar a conversão e a importação dos dados dos sistemas, 

eventualmente em uso, ou já utilizados anteriormente. 

 

3.3 TREINAMENTO 

Consiste em realizar a capacitação dos operadores indicados pela CONTRATANTE 

nos locais por ela indicados, limitando-se a até 50 servidores que utilizarão o sistema 

fornecido pela CONTRATADA e acontecerá sob demanda da CONTRATANTE 

durante o período de implantação. 

 

3.4 IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE 

Serviço destinado à instalação; configuração e parametrização; migração dos dados 

existentes; disponibilidade; treinamento e acompanhamento dos operadores do 

município. O prazo de implantação será de até 4 (quatro) meses a contar da data de 

assinatura do contrato. 

 

3.5 MANUTENÇÃO DO SOFTWARE 

Consiste na correção dos erros de funcionamento; reinstalação; atualizações; 

adequação do software para atender às mudanças exigidas pelo Ministério da Saúde. 

A solicitação deste serviço deverá ser registrada através de sistema de controle de 

chamados ou central de atendimento indicados pela CONTRATADA. 

 

3.6 SUPORTE TÉCNICO REMOTO 

Assistência técnica com o fim de solucionar dúvidas relacionadas às funcionalidades 

do software; apoio ao operador em sua utilização. Será provida pela equipe técnica da 

CONTRATADA, em horário comercial de 08:00 às 17:00 horas e de segunda a sexta-

feira, a pedido da CONTRATANTE. 

 

3.7 CUSTOMIZAÇÕES NÃO EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO 

Adaptações do Software, de maneira onerosa, que impliquem em novos relatórios, 

telas, funções, rotinas ou alterações nos arquivos em atendimento às especificidades 

próprias da Secretaria Municipal de Saúde de Faria Lemos-MG com teto de 100 horas 

anuais.   
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Serão solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, e devem ser analisadas pela 

empresa contratada que fará a análise e projeto da solução, enviando, em um prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, proposta para aprovação e utilização das horas 

técnicas reservadas para este fim. 

Estes serviços somente ocorrerão se formalmente requisitados pela CONTRATANTE 

junto à CONTRATADA. 

 

4 ABRANGÊNCIA DO OBJETO 

O sistema será utilizado em todas as unidades de saúde do município. A lista das 

unidades pode ser obtida no site do CNES. 

 

5 ANÁLISE DE CONFORMIDADE TÉCNICA DO SOFTWARE 
Durante o certame, haverá a submissão do software à verificação técnica por corpo 

profissional próprio da CONTRATANTE, de modo a demonstrar o atendimento aos 

requisitos técnicos destinados à sua funcionalidade e, assim, aferir a qualificação 

técnica da licitante melhor classificada na fase de lances, conforme preconiza o art. 4º, 

inciso XIII da Lei nº 10.520, de 2002. Esta exigência tem o objetivo de aferir, de forma 

objetiva, se o sistema ofertado se adequa às necessidades da administração pública 

contratante. 

Assim sendo, após a habilitação jurídica e econômico-financeira, será procedida a 

análise da qualificação técnica. Para tanto, além da análise dos documentos que 

deverão constar do envelope de habilitação, a proponente melhor classificada será 

convocada para iniciar os procedimentos de amostragem do software por si proposto, 

cujo início se dará no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis subsequentes a análise 

dos documentos por ela entregues. 

As demais empresas participantes serão informadas, para, se assim desejarem, 

acompanhar a Análise de Conformidade Técnica do Software. A sessão da 

amostragem ocorrerá diante de corpo profissional técnico específico da 

CONTRATANTE, denominado Comissão Especial de Avaliação, formado por um 

profissional da área de tecnologia da informação e dois profissionais da área de saúde 

pública municipal. 

A amostragem deverá simular, em tempo de execução, cada uma das funcionalidades 

técnicas descritas neste Termo de Referência. 

As simulações deverão ocorrer em equipamentos próprios da proponente, com 

software já instalado e configurado. Serão fornecidas instalações técnicas com ponto 

de energia para a realização da amostragem do software. 

A amostragem deverá ocorrer em período máximo de 8 (oito) horas. Sua prorrogação, 

entretanto, poderá ocorrer, conforme decisão fundamentada da Comissão Especial de 

Avaliação designada para esse fim, cuja sequência de análise iniciará 

preferencialmente na primeira hora útil posterior à sua interrupção. 

Qualquer que seja a interrupção da amostragem, os equipamentos destinados à sua 

execução deverão manter-se intocáveis no local de sua verificação. Sua retirada ou 
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manuseio em momento anterior à continuidade dos procedimentos será considerada 

como finalizadora da amostragem. 

Para resguardar os direitos de propriedade intelectual, autoral e comercial do software 

em análise, não será permitido o uso de internet no ambiente de amostragem, 

incluindo qualquer tipo de aparelho eletrônico, por quaisquer presentes na sessão, 

exceto pelos membros da equipe da proponente. 

A sessão da amostragem é pública, sendo permitido o seu acompanhamento por 

quaisquer interessados, não sendo permitida a intervenção durante a execução da 

análise. Eventuais manifestações poderão ser registradas em ata, ao final da sessão. 

Durante a amostragem o licitante deverá comprovar que o sistema proposto atende à: 

 

• Todos os itens da sessão: “HOSPEDAGEM E ARQUITETURA DA APLICAÇÃO”, uma 
vez que são os requisitos básicos de funcionamento do software, segurança e 
integração, considerados indispensáveis para se alcançar o resultado esperado pela 
administração na contratação. 

 

• 90% (noventa por cento) dos demais itens, por módulo. 

Caso a licitante não consiga atender aos critérios acima, a mesma será considerada 

desclassificada. 

A Comissão Avaliadora, caso entenda necessário, poderá solicitar que determinado 

item seja demonstrado novamente em virtude de eventuais dúvidas após a 

demonstração pelo licitante. 

Os critérios a serem utilizados nesta fase de qualificação serão: (a) Realizar a 

amostragem em conformidade com as regras estabelecidas no Edital; (b) Atender a 

todas as Especificações Técnicas do Edital; (c) Ser aprovado na Análise de 

Conformidade do Software pela comissão técnica designada para esse fim. 

A Comissão irá se pronunciar quanto ao resultado da análise de conformidade técnica 

do software proposto pela licitante apenas ao final da avaliação de todos os itens 

indicados neste termo de referência, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. 

Uma vez aprovado o sistema, deverá ser emitido pela Comissão Especial de Avaliação 

um termo atestando que o sistema ofertado pela licitante avaliada atende a todos os 

requisitos técnicos especificados neste Termo de Referência e seus anexos. 

 

06 REQUISITOS 

 
 

HOSPEDAGEM E ARQUITETURA DA APLICAÇÃO 
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1.  
O fornecedor de serviços do datacenter deverá atender às exigências do padrão 

internacional de compromissos de garantia ISAE 3402. 

2.  
O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação 
biométrica. 

3.  

 
Disponibilizar um link “Redefinir senha”, na tela de login. O operador que não 
se lembrar qual é a sua senha de acesso ao sistema, poderá utilizar este link 
para definir uma nova senha de acesso. 
 
O sistema deve seguir o fluxo e as condições abaixo para a redefinição da 
senha do operador: 
 
- O operador deverá clicar no link para redefinição da senha. 
- O sistema deverá exibir um formulário solicitando o preenchimento das 
seguintes informações: Login, Email cadastrado no sistema, CPF. 
- O sistema deverá enviar um link para o e-mail do operador, apenas se todas 
as informações preenchidas estiverem corretas, de acordo com o seu cadastro 
no sistema. 
- Ao acessar o e-mail e clicar no link enviado pelo sistema, o operador deverá 
ser redirecionado a uma página, na qual ele poderá definir sua nova senha. 
Durante a definição da nova senha, o sistema deverá informar ao operador o 
grau de segurança da mesma: Muito pequena, Fraca, Moderada, Boa, Forte, 
Muito Forte. 
 
Essa função é fundamental para facilitar a administração do sistema, 
considerando que o número de operadores pode vir a crescer. 
 

4.  
 
Possuir total integração de informações entre os módulos. 
 

5.  

 
Possuir interface dos módulos no formato MDI (Multiple-Document Interface), 
possibilitando a exibição de mais de um formulário ao mesmo tempo, dentro da 
tela principal do módulo, facilitando a cópia de dados entre as mesmas, 
minimização e maximização dos formulários internamente à tela principal. 
 

6.  
 
Possuir integridade referencial dos dados. 
 

7.  

 
Permitir cadastro de operadores com suas respectivas senhas e perfil de 
direitos de acesso. 
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8.  

 
Permitir auditoria, contendo pelo menos as seguintes informações de atividades 
dos operadores: data, hora e informações incluídas, alteradas e excluídas. As 
mesmas devem ser mantidas por um período mínimo de três meses. 
 

9.  

 
Permitir que os usuários de sistema personalizem a área de trabalho com 
atalhos para as funcionalidades mais utilizadas. 
 

10.  

 
Permitir controle de acesso aos formulários do sistema configurável por perfil 
de operadores, que deverão possuir senhas individualizadas e de 
conhecimento somente dos mesmos. 
 

11.  

 
Possibilitar o acesso do operador aos módulos através de senha que limitem o 
acesso individual e particular apenas às funcionalidades cujo operador tenha 
permissão. 
 

12.  

 
Permitir controle de autenticação e autorização de acesso às ações 
disponibilizadas pelo sistema por operador e perfil de operadores. 
 

13.  

 
Permitir parametrizar, por perfil de acesso, os dias da semana e horários que 
os operadores terão acesso ao sistema. 
 

14.  

 
Possuir tela que permita parametrizar, por perfil de acesso, os IPs através dos 
quais os operadores poderão acessar o sistema. 
 

15.  

 
Todas as ações de manipulação de dados, desde que selecionadas pelo 
administrador do sistema, efetuadas pelos operadores sobre os registros, 
inclusive o conteúdo dos mesmos, deverão ser armazenadas. 
 

16.  
 
Permitir emitir relatório de usuários semelhantes. 
 

17.  

 
Permitir converter, automaticamente, unidades de medida, quando aplicável 
(resultados de exames, prescrições médicas, etc.). 
 

18.   
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Permitir unificar, através dos respectivos prontuários, todas as informações de 
usuários com mais de um cadastro. 
 

19.  

 
Permitir criar modelos de fichas com textos definidos pelo operador. O 
formulário de edição dos modelos de fichas deve fornecer ao operador um 
conjunto de parâmetros que possam ser inseridos no texto, de forma que os 
mesmos sejam substituídos por dados provenientes do banco de dados, 
relativos ao registro selecionado na tela a partir da qual a ficha estiver sendo 
impressa. 
 

20.  

 
Os relatórios cujos dados são exibidos em formato de tabela, devem permitir a 
exportação dos mesmos em arquivos com os seguintes formatos: TXT, XML, 
JSON, PDF, CSV e HTML. 
 

21.  

 
O formulário de pré-visualização dos relatórios para a impressão, deverá 
permitir a assinatura digital dos mesmos em formato PDF, através de 
certificados A1 e A3(token), válidos na cadeia de Certificação ICP-Brasil.  

22.  

 
Permitir o cadastro de bairro. Cada operador poderá efetuar o cadastro de 
bairros pertencentes apenas ao município vinculado à sua conexão atual no 
sistema. Salvo operadores com perfil de administrador que poderão pesquisar, 
cadastrar, editar e excluir bairros pertencentes a todos os municípios. 
 

23.  

 
Permitir criticar as ações efetuadas pelo operador e os dados referentes a estas 
ações. 
 

24.  

 
O gerenciador do banco de dados utilizado deve possuir licença baseada em 
Software Livre, que permita seu fornecimento gratuito à Contratante, sem 
limitação de uso por recursos de hardware do servidor e para um número 
ilimitado de operadores simultâneos. 
 

25.  

 
O sistema deve ser fornecido em arquitetura no modelo SaaS (Software as a 
Service), ou instalado e configurado em servidor disponibilizado pela 
Contratante, por opção da mesma. 
 

26.  

 
O sistema deverá ser desenvolvido por um único fornecedor, com integração 
entre todos os módulos e prestação de serviços exclusiva pela CONTRATADA. 
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27.  

 
Possuir mecanismo de comunicação instantânea por meio de chat, permitindo 
ao operador, iniciar uma conversa localizando outro operador a partir de uma 
lista. 
 

28.  
 
Permitir chat em grupo entre operadores. 
 

29.  

 
O histórico das mensagens dos chats deverá ser armazenado, contendo data 
e horário de envio e recebimento de cada conversa. 
 

30.  

 
Permitir a exibição de notícias. O sistema deve permitir que operadores de 
determinados perfis possam escrever o texto das notícias, e também formatar 
o mesmo, inserindo imagens, alterando fontes e seus estilos, por meio de editor 
no próprio sistema. 
 

31.  

 
As notícias devem ser exibidas após o login dos operadores e as mesmas 
devem permanecer disponíveis para visualização posterior. 
 

32.  

 
A exibição da notícia deverá conter, no mínimo: título, data, hora, responsável 
pela publicação e conteúdo. 
 

33.  

 
Permitir o envio de mensagens de SMS e voz, sintetizadas a partir de textos 
escritos pelo operador. 
 

34.  

 
Permitir aos operadores com perfil de administração do sistema, redefinir a 
senha de outros operadores. 
 

 
 

ATENDIMENTO 
 

 

35.  
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Permitir cadastrar os estabelecimentos de saúde da rede própria e suplementar 
do SUS. 
 

36.  
 
Permitir cadastrar os setores e salas dentro de cada estabelecimento de saúde. 
 

37.  

 
Permitir realizar a importação das informações obrigatórias do CNES através 
do webservice do ministério da saúde. 
 

38.  
 
Permitir cadastrar profissionais com os mesmos campos obrigatórios do CNES. 
 

39.  
 
Possibilitar utilizar a tabela de CBO para consulta e vinculação a profissionais. 
 

40.  
 
Permitir o cadastro de especialidades. 
 

41.  
 
Permitir vincular especialidades às CBO´s e aos profissionais. 
 

42.  
 
Permitir identificar os CBO’s dos profissionais da assistência. 
 

43.  
 
Permitir cadastro codificado de tipos de telefone. 
 

44.  
 
Permitir cadastro de unidades de medida e seus tipos. 
 

45.  
 
Permitir cadastro de conselhos regionais. 
 

46.  
 
Permitir cadastro codificado de feriados nacionais, estaduais e municipais. 
 

47.  
 
Permitir emitir relatório de profissionais por unidade de saúde. 
 

48.  
 
Permitir realizar a importação da base de dados do SIA-SUS. 
 

49.   
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Permitir realizar a importação da base de dados do SIGTAP. 
 

50.  

 
Permitir cadastrar usuário com geração do número do prontuário único 
realizando críticas às demais informações deste cadastro de acordo com o 
CADSUS e conforme portaria do Ministério da Saúde. 
 

51.  

 
Permitir vincular a foto do paciente automaticamente pela webcam, e realizando 
upload de arquivo. 

52.  

 
Permitir vincular o número de prontuário do usuário gerado pelo sistema ao 
número de prontuário existente na unidade de saúde, podendo pesquisar por 
qualquer um destes números. 
 

53.  

 
Permitir compartilhamento eletrônico da informação – Os dados clínicos devem 
ser acessados a partir de qualquer estação de trabalho ou ponto de acesso 
devidamente autorizado. 
 

54.  

 
Permitir vincular o número do cadastro do usuário ao número do cartão nacional 
de saúde (CNS), permitindo a localização por ambos no mesmo campo. 
 

55.  

 
Permitir emitir cartões de saúde (com código de barras) dos pacientes 
cadastrados, contendo: nome do paciente, data de nascimento, nome da mãe, 
endereço, número do cartão, seu prontuário no sistema, e unidade de saúde 
de referência do paciente. 

56.  

 
Permitir criar agenda para profissionais em dias úteis, por período definido, 
abrangendo ou não feriados, conforme critério previamente definido pelo 
operador, através de replicação automática. 
 

57.  

 
Permitir replicar agenda para profissionais em dias úteis, por período 
definido,por tipo de replicação, diária, semanal ou periódica, abrangendo ou 
não feriados, conforme critério previamente definido pelo operador. 
 

58.  

 
Permitir criar agenda permitindo escolha de vagas por intervalo de horário fixo 
ou variado de horários e número de vagas. 
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59.  
 
Permitir a descentralização do agendamento para as unidades de atendimento. 
 

60.  

 
Permitir definir e aplicar o intervalo mínimo de tempo para consultas agendadas 
do mesmo usuário numa mesma unidade. 
 

61.  

 
Permitir definir e aplicar o intervalo mínimo de tempo para consultas agendadas 
do mesmo usuário em unidades diferentes. 
 

62.  

 
Permitir definir e aplicar número de dias de carência para que o mesmo usuário 
possa agendar consulta no mesmo procedimento e na mesa CBO. 
 

63.  

 
Permitir geração de carta ao usuário, no agendamento, quando o mesmo for 
bloqueado para realizar agendamento em razão do seu absenteísmo. 
 

64.  

 
Permitir operações de bloqueio total do dia na agenda e bloqueio parcial por 
horário discriminando o motivo. 
 

65.  
 
Permitir emissão de um relatório de motivo de bloqueio da agenda. 
 

66.  
Permitir cancelar o agendamento de um determinado usuário, ou de todos 
usuários em um mesmo dia na mesma agenda. 

67.  
 
Permitir realizar transferência de agenda para um determinado usuário. 
 

68.  

 
Permitir realizar transferência de toda a agenda de um profissional, encaixando 
os usuários nas próximas vagas livres automaticamente. 
 

69.  

 
Permitir realizar transferência de toda a agenda de um profissional para outra 
data. 
 



Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS 

CNPJ Nº 18.114.280/0001-24 
 

 

 

 

 

 

 

25 
Rua Dr. José Cláudio Valladão Ferraz, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-000 

Tel.: (32) 3749 – 1180 email: licitação@farialemos.mg.gov.br 

 

70.  

 
Permitir emissão de carta ao usuário com informações sobre a nova agenda, 
no momento da transferência. 
 

71.  

 
Permitir emissão de um relatório com informações de data e horário dos 
usuários que foram transferidos, no momento da transferência. 
 

72.  

 
Permitir registrar informações de atendimento de profissionais de saúde, 
contemplando pelo menos as seguintes informações: anamnese, história 
pregressa individual e familiar, exame físico, peso, altura, diagnóstico ou 
hipótese diagnóstica através de consulta codificada ou descritiva do CID. Os 
campos deverão constar no formulário, de forma normalizada. Não sendo 
aceita a criação de campos dinâmicos, sem vínculo conceitual como modelo de 
dados. 
 

73.  

 
Permitir cadastrar modelos de anamnese vinculados ao CBO ou ao profissional, 
para agilizar o preenchimento do prontuário eletrônico. 
 

74.  

 
Permitir cadastrar modelos de receituários vinculados ao CBO ou ao 
profissional, para agilizar o preenchimento do prontuário eletrônico. 
 

75.  
 
Permitir o registro clínico utilizando o método SOAP. 
 

76.  

 
Permitir que após o atendimento de profissional de nível superior, o sistema 
gere automaticamente as fichas de atendimento individual, ficha de 
procedimento e se for o caso ficha de atendimento odontológico com os dados 
anteriormente registrados. 
 

77.  

 
Permitir registrar atendimentos retroativos realizados fora da unidade, ou que 
não foram registrados por motivos como falta de energia elétrica ou outros. 
 

78.  
 
Permitir a realização de Escuta Inicial. 
 

79.  
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O sistema deve permitir ao final da Escuta Inicial, que o registro do paciente 
seja encaminhado para outro profissional ou setor para que dê prosseguimento 
ao atendimento. 
 

80.  

 
Permitir realização da escuta inicial, registrar automaticamente os 
procedimentos executados, de acordo com os dados preenchidos pelo 
operador. 
 

81.  

Permitir que após o registro da escuta inicial, o sistema gere automaticamente 
a ficha de procedimento com os dados registrados. 

82.  

 
O sistema deve permitir a inserção direta das fichas CDS conforme regras do 
e-SUS, contemplando as seguintes fichas: 
 
- Cadastro Individual. 
- Cadastro Domiciliar. 
- Ficha de Atendimento Individual. 
- Ficha de Atendimento Odontológico Individual. 
- Ficha de Atividade Coletiva. 
- Ficha de Procedimentos. 
- Ficha de Procedimentos Consolidados. 
- Ficha de Visita Domiciliar. 
- Ficha de Marcadores do Consumo Alimentar. 
- Ficha de Avaliação de Elegibilidade e Admissão. 
- Ficha de Atendimento Domiciliar. 
- Ficha Síndrome Neurológica Zika Microcefalia. 
- Ficha de Vacinação. 
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83.  

 
Permitir integração com eSUS, possibilitando a exportação em formato XML, 
contemplando as seguintes fichas: 
 
- Cadastro Individual. 
- Cadastro Domiciliar. 
- Ficha de Atendimento Individual. 
- Ficha de Atendimento Odontológico Individual. 
- Ficha de Atividade Coletiva. 
- Ficha de Procedimentos. 
- Ficha de Procedimentos Consolidados. 
- Ficha de Visita Domiciliar. 
- Ficha de Marcadores do Consumo Alimentar. 
- Ficha de Avaliação de Elegibilidade e Admissão. 
- Ficha de Atendimento Domiciliar. 
- Ficha Síndrome Neurológica Zika Microcefalia. 
- Ficha de Vacinação. 
 

84.  

 
Permitir recepcionar vários pacientes, de uma só vez ou individualmente. A 
recepção deve ser independente do atendimento. 
 

85.  
 
Permitir cancelar de uma só vez ou individualmente, das recepções realizadas. 
 

86.  

 
Permitir registrar antecipadamente as recepções dos agendamentos de uma só 
vez. 
 

87.  
 
Permitir realizar pesquisa fonética e por similaridade. 
 

88.  
 
Permitir vincular um usuário à unidade de atendimento de referência. 
 

89.  

 
Gerar fila de espera para atendimento e permitir consulta a ela por parte do 
profissional, a partir da recepção. 
 

90.  
 
Permitir o acolhimento a partir da fila de espera. 
 

91.  
 
Permitir o atendimento a partir da fila de espera. 
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92.  

 
Permitir registrar procedimentos, na tela de Atendimento, seguindo todas as 
regras e consistências definidas no SIGTAP. 
 

93.  

 
Disponibilizar tabelas codificadas compatíveis com o CBO para o cadastro de 
especialidades. 
 

94.  

 
Permitir registrar procedimentos coletivos de BPA consolidado, seguindo 
consistências exigidas pelo SUS, durante o atendimento. 
 

95.  
 
Permitir vincular usuários aos grupos de atenção à saúde ou de atendimento. 
 

96.  

 
Alertar o operador quando o usuário estiver vinculado a outra unidade PSF de 
referência. 
 

97.  

 
Verificar, automaticamente, na inclusão de novos usuários, cadastros com 
dados semelhantes. 
 

98.  

 
Permitir localizar o usuário através de dados como: número do cadastro, nome, 
data de nascimento, nome da mãe, telefone, número do cartão nacional de 
saúde, estando todos os campos disponíveis para pesquisa na mesma tela. 
 

99.  

 
Permitir pesquisa ao prontuário do usuário com seus atendimentos realizados 
numa determinada data ou por número de atendimentos. 
 

100.  

 
Permitir emissão de um relatório dos procedimentos realizados por 
especialidade, contendo: CBO, código e descrição do procedimento. 
 

101.  

 
Permitir emissão de um relatório de fichas de atendimento (urgência / 
emergência) e/ou de atendimentos agendados, contemplando, em seu 
conteúdo, as seguintes informações: dados do paciente, unidade de saúde, 
especialidades e profissionais envolvidos. 
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102.  

 
Permitir emissão de um relatório de todos os procedimentos lançados por 
recepção, contendo as seguintes informações: unidade de saúde, nome do 
profissional, data do atendimento, nome do usuário, procedimento realizado e 
operador de sistema. 
 

103.  

 
Permitir emissão de um relatório do prontuário com seus atendimentos 
realizados num determinado período, contendo atendimento, CID, 
procedimentos realizados, exames solicitados, medicamentos prescritos e 
vacinas. 
 

104.  

 
Permitir emissão de um relatório quantitativo de atendimentos realizados por 
especialidade, faixa etária e sexo, dentro de um período determinado. 
 

105.  

 
Permitir emissão de um relatório de consultas agendadas para profissionais das 
unidades de saúde, contendo as seguintes informações: nomes dos 
profissionais e quantidade de consultas agendadas para os mesmos. 
 

106.  

 
Permitir emissão de um relatório de atendimento espontâneo e de 
atendimentos agendados. 
 

107.  

 
Permitir emissão de um relatório de consultas canceladas, contemplando, em 
seu conteúdo, as seguintes informações: unidade de saúde, especialidade, 
nome do profissional, dados de cada paciente. 
 

108.  

 
Permitir emissão de um relatório de todos os usuários agendados e vagas 
disponíveis da agenda de consulta por profissional, contendo as seguintes 
informações: unidade de atendimento, nome do profissional, CBO, data, hora, 
número do prontuário, nome do paciente, tipo de atendimento e unidade de 
origem. 
 

109.  

 
Permitir lançar procedimentos na boca e dentes através de odontograma 
gráfico. 
 

 
 

ESF 
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110.  

 
Possibilitar o cadastro das áreas, do EACS/ESF, relacionando o segmento, modelo 
de atenção, tipo de equipe, código INE, e profissional responsável pela equipe com 
sua respectiva CBO na unidade. 

 

111.  
 
Permitir cadastrar segmentos. 
 

112.  

 
Possibilitar o cadastro das micro áreas, do EACS/ESF e EAP, relacionando o 
agente comunitário de saúde responsável. 
 

 

113.  

 
Possibilitar a definição da territorialização por unidade de saúde, área e microárea, 
permitindo informar além de bairros e ruas, a faixa de numeração e o lado. 
 

114.  

 
Possibilitar o registro de visitas domiciliares com as informações de 
acompanhamento para cada integrante do domicílio de acordo com a ficha de visita 
domiciliar do e-SUS do Ministério da Saúde. 
 

115.  

 
Permitir o registro da visita domiciliar através de dispositivo móvel, através de 
um APP nativo, sem a necessidade de acesso via browser de internet. 
 

116.  

Possibilitar o cadastramento de domicílio conforme as informações do cadastro 
domiciliar do e-SUS do Ministério da Saúde. 

117.  

 
Possibilitar o cadastramento de usuários com as informações sociodemográficas, 
situação de rua e condições de saúde em conformidade com o cadastro individual 
do e-SUS do Ministério da Saúde.  

 

118.  
 
Permitir o agrupamento dos membros das famílias. 
 

119.  
 
Possibilitar a transferência de domicílio de área e micro-área. 

 

120.   
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Emitir relatório de domicílio com quantidade e percentual, totalizando por área, 
microárea, bairro, logradouro e situação de moradia. 
 

121.  

 
Emitir relatório de visitas de ACS do EACS/ESF por quantidade e percentual, com 
totais por área, micro-área, profissional, bairro e domicílio. 
 

 
 

ESF MÓVEL 
 
 

122.  

 
Permitir validação offline e online com a mesma senha do agente comunitário 
de saúde cadastrada na base central. 
 

123.  

 
Possibilitar a carga de todos os cadastros já existentes de domicílio e integrantes 
da base de dados central. 

 

124.  

 
Possibilitar o registro das visitas domiciliares realizadas por agente comunitário de 
saúde obtendo as informações da Ficha de Visita Domiciliar do e-SUS relativas a 
cada integrante do domicílio. 

 

125.  
 
Possibilitar o registro de múltiplas visitas domiciliares para domicílios. 

126.  

 
Possibilitar o cadastro e atualização de integrantes dos domicílios com as 
informações em conformidade com o Cadastro Individual do sistema e-SUS do 
Ministério da Saúde. 

 

127.  

 
Possibilitar o cadastro e atualização dos domicílios e a sua composição familiar 
com informações em conformidade com o Cadastro Domiciliar do sistema e-SUS 
do Ministério da Saúde. 

128.  

 
Possibilitar coletar o posicionamento geográfico (latitude e longitude) do agente 
comunitário de saúde no momento das visitas domiciliares. 

 

129.  

 
Possibilitar no aplicativo móvel a sincronização das informações coletadas nas 
visitas domiciliares com a base de dados central. Possibilitar que sejam incluídos 
ou atualizados os cadastros de domicílio e integrantes e incluídas as visitas 
domiciliares realizadas pelo agente comunitário de saúde. 
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130.  

 
Permitir visualizar as unidades de saúde, especialidades, profissionais e datas 
nas 
quais os membros integrantes da família possuem consulta agendada. 
 

131.  

 
Permitir emissão de relatórios quantitativos por condições da moradia com os 
seguintes campos:  situação da moradia e saneamento, destino do lixo, 
disponibilidade de energia elétrica, forma de escoamento do banheiro sanitário, 
localização, água para consumo no domicílio, abastecimento da água, renda 
familiar.  
 

132.  

 
Permitir emissão de relatórios quantitativos por situações sociodemográficas 
com os seguintes campos: Faixa etária. 
 

133.  

 
Permitir emissão de relatórios quantitativos por situações de saúde com os 
seguintes campos: Dados gerais, condições/situações de saúde, outras 
condições /situações de saúde, situação de rua e deficiências. 
 

134.  

 
Permitir gerar log de inconsistências no momento da sincronização, listando-as 
e permitindo o ajuste diretamente no app. 
 

 
 

FATURAMENTO 
 
 

135.  

 
Possibilitar o cadastramento de novos procedimentos adicionais aos da tabela 
SUS vinculados ou não aos mesmos e suas relações e consistências, podendo 
estes serem bloqueados ou desbloqueados a qualquer momento, dependendo 
da necessidade. 
 

136.  

 
Permitir gerar BPA (PAB e/ou MAC) no formato dos respectivos sistemas de 
preenchimento disponibilizados pelo Ministério da Saúde. 
 

137.  
 
Permitir gerar o BPA consolidado e individualizado. 
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138.  

 
Permitir atualização e utilização da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS (SIGTAP). 
 

139.  

 
Permitir reapresentar a produção conforme portaria específica do Ministério da 
Saúde. 
 

140.  
 
Permitir gerar BPA incluindo a produção dos prestadores. 
 

141.  

 
Permitir vincular os procedimentos que compõem o contrato conforme valores 
na tabela unificada ou por valores definidos pela SMS. Possibilitando informar 
um valor específico, complementar ao valor do SUS, ou valor um adicional em 
porcentagem relativo ao valor do SUS. 
 

 
 

FARMÁCIA E ALMOXARIFADO 
 
 

142.  

 
Permitir o cadastro e a caracterização dos produtos (princípio ativo codificado, 
forma de apresentação). Um princípio ativo poderá estar relacionado a mais de 
um produto. 
 

143.  
 
Permitir movimentação de estoque entre todas as farmácias. 
 

144.  

 
Controlar a dispensação de medicamentos, sugerindo ao operador, os lotes 
com datas de vencimento mais próximas. 
 

145.  

 
Possibilitar a realização do inventário periódico por grupo e subgrupo de 
estocagem. 
 

146.  

 
Permitir registrar as prescrições dos princípios ativos, com posologia codificada 
e dispensações dos medicamentos. 
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147.  
 
Permitir a solicitação de medicamentos e produtos ao Almoxarifado central. 
 

148.  
 
Alertar sobre prescrições pendentes por paciente. 
 

149.  

 
Permitir a definição da validade das prescrições dos medicamentos de uso 
contínuo e de uso imediato. 
 

150.  

 
Permitir a vinculação do peso do usuário, em quilos, aos princípios ativos que 
necessitam dessa informação na dispensação. 
 

151.  
 
Sugerir posologias já utilizadas por princípio ativo no momento da prescrição. 
 

152.  
 
Permitir a delimitação dos princípios ativos que as CBO’s poderão prescrever. 
 

153.  
 
Permitir registrar as observações referentes à prescrição. 
 

154.  
 
Permitir registrar as recomendações para cada princípio ativo prescrito. 
 

155.  

 
Permitir o cadastro e a caracterização das interações medicamentosas 
(substância 1, substância 2, efeito, risco e precaução). 
 

156.  

 
Alertar quando houver prescrição onde ocorrer interação medicamentosa entre 
os princípios ativos, informando seus detalhes como efeito, risco e precaução. 
 

157.  

 
Permitir a impressão da receita, com dados do paciente, profissional 
responsável, princípios ativos prescritos, posologia e orientações. 
 

158.  

 
Permitir o cadastro e a caracterização do princípio ativo (grupo terapêutico, 
forma farmacêutica, substância química). 
 

159.  
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Permitir registrar prescrição após atendimento realizado, vinculando-a ao 
mesmo. 
 

160.  

 
Permitir a criação de diferentes almoxarifados dentro de uma mesma unidade 
de saúde. 
 

161.  

 
Permitir definir e aplicar limites de períodos para dispensação do mesmo 
princípio ativo para o mesmo usuário. 
 

162.  

 
Permitir a realização do controle das dispensações vinculadas às prescrições, 
registrando a unidade, profissional e posologia prescrita versus produto e 
quantidade dispensados. 
 

163.  
 
Permitir operação de estorno da dispensação. 
 

164.  

 
Permitir efetuar as dispensações de medicamentos uso contínuo de forma 
particionada. 
 

165.  

 
Permitir exibição das dispensações anteriores apresentando local, data, 
produto e a quantidade retirada. 
 

166.  

 
Sugerir o produto ideal a ser dispensado, com perda mínima de acordo com a 
prescrição. 
 

167.  
 
Permitir cadastrar fornecedores. 
 

168.  
 
Permitir registrar doações e perdas. 
 

169.  

 
Permitir controlar os pedidos de produtos pelos tipos (consumo e transferência) 
por unidade de saúde e setor. 
 

170.  
Permitir avaliação dos pedidos de produtos realizados pelas unidades, antes 
de serem enviados para unidade fornecedora, permitindo autorizar ou negar. 
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171.  

 
Possibilitar ao almoxarifado atender aos pedidos de produtos feitos por outras 
unidades. 
 

172.  

 
Permitir a parametrização e aplicação níveis de estoque mínimo, máximo e de 
segurança, por unidade, sinalizando os mesmos na tela de consulta ao 
estoque. 
 

173.  

 

Permitir o cadastro de programações de reabastecimento dos setores das 
unidades. 
 

174.  

 
O sistema deve calcular automaticamente o complemento das programações 
de reabastecimento de acordo com a quantidade de produtos existente no 
estoque dos setores das unidades. 
 

175.  

 
Permitir enviar a quantidade total programada para reabastecimento, 
desconsiderando a quantidade de produtos existente dos setores das 
unidades. 
 

176.  

 
Permitir ao operador do Almoxarifado bloquear a movimentação dos produtos 
que estejam sendo separados para o envio às unidades de destino. 
 

177.  

 
Permitir o cadastro de até cinco dimensões para gerenciamento da localização 
dos produtos no estoque. 
 

178.  

 
Permitir a transferência da localização de um lote do produto informando a 
quantidade. 
 

179.  

 
Permitir realizar a integração das informações com HÓRUS através do 
webservice do ministério da saúde. 
 

180.  

 
Permitir consultar o estoque de medicamentos de outras unidades, respeitando 
as restrições de acesso. 
 



Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS 

CNPJ Nº 18.114.280/0001-24 
 

 

 

 

 

 

 

37 
Rua Dr. José Cláudio Valladão Ferraz, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-000 

Tel.: (32) 3749 – 1180 email: licitação@farialemos.mg.gov.br 

 

181.  

 
Permitir repetir uma prescrição criada em atendimento anterior, no atendimento 
atual. 
 

182.  

 
Permitir emissão do relatório de rastreabilidade de produtos acompanhando 
todo o percurso dos mesmos. 
 

183.  

 
Permitir emissão de alerta quanto ao prazo de validade dos produtos em 
estoque. 
 

184.  

 
Permitir emissão do relatório de medicamentos por data de vencimento, 
exibindo dados do medicamento, lote, quantidade e data de vencimento. 
 

185.  
 
Permitir emissão do relatório de consumo por unidade de saúde. 
 

186.  

 
Permitir emissão do relatório de medicamentos ou produtos que ultrapassaram 
os níveis de estoque mínimo, máximo e de segurança. 
 

187.  

 
Permitir emissão do relatório de retirada de medicamentos, contendo as 
seguintes informações: nome do paciente, medicamentos e quantidade 
retirada. 
 

188.  

 
Permitir emissão do relatório de saída de medicamentos controlados 
informando: unidade de saúde, programa de saúde, medicamentos, pacientes, 
quantidade dispensada por paciente e saldo pendente para cada usuário. 
 

189.  

 
Permitir emissão do relatório de estoque atual de medicamentos com lote data 
de validade, valor unitário e quantidade. 
 

190.  

 
Permitir emissão do relatório de medicamentos dispensados por unidade de 
saúde, contendo as seguintes informações: lote, validade e quantidade. 
 

191.  
 
Permitir cadastro de bens patrimoniais. 
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192.  
 
Permitir cadastro de Tipo de baixa de bens patrimoniais. 
 

193.  
 
Permitir composição de bens patrimoniais. 
 

194.  
 
Permitir transferência de patrimônio. 
 

195.  
 
Permitir registro de baixa de patrimônio. 
 

 
 

REGULAÇÃO 
 
 

196.  

 
Permitir aos operadores de outros municípios pactuados, conforme definição 
da regionalização e suas regras pré-estabelecidas, cadastrar unidades de 
saúde, profissionais e usuários. 
 

197.  

 
Permitir aos operadores de outros municípios pactuados, conforme definição 
da regionalização e suas regras pré-estabelecidas, agendar consultas e 
exames. 
 

198.  
 
Permitir restringir agendamentos entre unidades de saúde. 
 

199.  
 
Permitir consulta ao extrato de execução da PPI, por competência. 
 

200.  
 
Permitir controlar os encaminhamentos do TFD conforme PPI. 
 

201.  

 
Permitir restringir agendamentos entre unidades para procedimentos 
específicos. 
 

202.  

 
Permitir controlar a demanda reprimida de exames e consultas de todo o 
município. 
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203.  

 
Permitir o cadastro do prestador de serviço, contendo minimamente os 
seguintes campos: Razão Social, Nome Fantasia, CNPJ, e-mail e telefone. 
Com possibilidade de vincular vários estabelecimentos de saúde.  
 

204.  

 
Permitir cadastrar e controlar os contratos com prestadores de serviço. O 
cadastro deve conter minimamente os seguintes campos: 
 
- Identificador do contrato. 
 
- Data inicial do contrato. 
 
- Data final da vigência. 
 
- Data da assinatura. 
 
- Valor mensal geral do contrato. 
 
- Valor total do contrato. 
 
- Descrição do contrato. 
 
- Objeto do contrato. 
 
- Contratado (com possibilidade de vincular vários). 
 
- Contratante. 
 

205.  

 
Permitir relacionar os procedimentos que compõem o contrato, conforme 
valores na tabela unificada ou por valores definidos nos contratos dos 
prestadores com a SMS. Possibilitando informar um valor específico, ou 
complemento ao valor do SUS. 
 

206.  

 
Permitir especificar regras para agendamento no contrato do prestador de 
serviço, possibilitando definir minimamente, por ano, mês, grupo, subgrupo, 
forma de organização, procedimento, valor ou quantidade. 
 

207.  

 
Possibilitar a geração de chave individualizada por solicitação ou procedimento 
para autorizar a recepção de agendamentos pelo prestador. 
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208.  

 
Permitir definir em uma única tela e realizar o controle dos tetos físicos da PPI, 
por ano, mês, grupo, subgrupo, forma de organização, procedimento, CBO, 
especialidade e agregado, debitando os valores dos procedimentos agendados 
de forma automática. 

209.  

 
Registrar o histórico de alterações das regras de PPI, armazenando 
minimamente o motivo, operador e o tipo da operação, se crédito ou débito. 
 

210.  

 
Permitir cadastrar a documentação obrigatória na realização de procedimentos, 
por subgrupo, formas de organização e procedimento. 
 

211.  

 
Permitir a criação de agenda centralizada para acesso das diversas unidades 
e serviços de saúde dos profissionais. 
 

212.  

 
Possuir parametrização que anteceda ao agendamento do tipo: obrigar 
endereço completo, obrigar CNS do paciente, obrigar telefone e obrigar 
primeira consulta para retorno; 
 

213.  
 
Permitir agendar consultas e exames no prestador. 
 

214.  

 
O algoritmo de agendamento deve possuir as seguintes funcionalidades: 
 
- O algoritmo deve determinar a unidade executante, não permitindo que o 
operador altere a mesma. 
 
- O algoritmo deve considerar, minimamente, os critérios abaixo:  
 
  -Unidade prestadora mais próxima da residência do usuário. 
  -Data da agenda mais próxima. 
  -Unidade prestadora que possibilite o agendamento do maior número de 
procedimentos da solicitação. 
  -Tipo do Prestador: Público, Filantrópico, Privado. 
 
- O sistema deve possibilitar ao gestor definir a ordem dos critérios a ser 
seguida pelo algoritmo. 
 
- Permitir a determinação da quantidade máxima de dias para a busca de 
vagas. 
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215.  

 
Permitir bloquear e desbloquear agendas da unidade agendas centralizadas de 
uma só vez, dos profissionais das diversas unidades de saúde consistindo os 
motivos de bloqueio e tipo de agendamento. 
 

216.  

 
Permitir bloquear e desbloquear agendas da unidade agendas locais de uma 
só vez, dos profissionais consistindo os motivos de bloqueio e tipo de 
agendamento. 
 

217.  

 
Permitir controlar ou não a demanda reprimida para agendamento de 
procedimentos. 
 

218.  
 
Permitir a avaliação e a resolução das demandas reprimidas. 
 

219.  

 
Permitir informar data mínima para agendamento dos procedimentos enviados 
para demanda reprimida, no momento do envio para fila, ou durante a 
avaliação, conforme restrições de acessos estabelecidos pelo gestor. 
 

220.  
 
Permitir controlar a demanda reprimida por especialidade nas agendas 
centralizadas. 
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221.  

 
Permitir agendamento automático dos usuários vinculados na demanda 
reprimida quando existirem vagas. 
 

222.  

 
Permitir realizar o controle de absenteísmo para consultas e exames nas 
unidades ou serviços de saúde. 
 

223.  

 
Permitir definir e aplicar parâmetro sobre quais unidades deverão participar do 
controle de absenteísmo. 
 

224.  

 
Permitir bloquear agendamento do usuário que não compareceu para a 
realização de consultas ou exames em quantidade definida pela SMS. 
 

225.  

 
Permitir distribuir e controlar cotas das unidades de saúde para agendamento 
de procedimentos. 
 

226.  
 
Permitir consultar o instrumento de registro do procedimento. 
 

227.  

 
Permitir definir quais os procedimentos que serão autorizados conforme o 
serviço de regulação exigir. 
 

228.  
 
Permitir registrar documentação exigida na realização do procedimento. 
 

229.  

 
Permitir identificar os usuários com agendamentos bloqueados por 
absenteísmo e permitir desbloqueá-los. 
 

230.  

 
Permitir indicar nível de tolerância para o usuário faltoso (absenteísmo) 
conforme quantidade de faltas num período selecionado. 
 

231.  

 
Permitir definir número de tolerância em dias, para registrar falta aos pacientes 
agendados. 
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232.  
 
Permitir visualizar a relação de usuários agendados por agenda centralizada. 
 

233.  

 
Permitir impressão de termo/guia de autorização para os procedimentos 
marcados, contendo, no mínimo: cabeçalho com a identificação , código da 
marcação, código de barras, número de cartão SUS, telefone, endereço do 
paciente, nome do Prestador de Serviço a qual irá conceder o atendimento, 
endereço do local de atendimento, código SUS do procedimento, nome do 
procedimento, data e horário para execução do procedimento e preparo para 
execução do procedimento caso exista 
 

234.  

 
Disponibilizar a visualização do histórico na solicitação, com detalhamento de 
todas as etapas. 
 

235.  
Possibilidade de informar o tipo de atendimento: primeira consulta ou retornos, 

236.  

 
Permitir gerar relatório do quantitativo de atendimentos num determinado 
período por município de origem. 
 

237.  

 
Permitir emissão de um relatório de procedimentos agendados por unidade 
solicitante por período. 
 

238.  

 
Permitir emissão de um relatório de agendamentos por município de origem, 
data e período. 
 

239.  

 
Permitir emissão de um relatório de procedimentos realizados por data, 
especialidade, município de origem e período. 
 

240.  

 
Permitir definir motivos de agendamento, remanejamento de agenda, bloqueio 
de agenda e cancelamento de agendamento. 
 

 
 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
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241.  

 
Permitir cadastrar grupos de atendimento, correspondentes aos grupos do 
Ministério e/ou de acordo com a necessidade do Município. 
 

242.  
 
Permitir cadastrar as hipóteses/diagnósticos de cada atendimento do usuário. 
 

243.  

 
Permitir criar esquemas vacinais, possibilitando atender o calendário do 
Ministério da Saúde, estado e do município. 
 

244.  

 
Permitir gerar o arquivo de dados necessários para a exportação para o SI-PNI 
(Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunização). 
 

245.  
 
Permitir cadastrar as equivalências de imunobiológicos. 
 

246.  
 
Permitir cadastrar imunobiológicos. 
 

247.  
 
Permitir cadastrar geladeiras. 
 

248.  
 
Permitir cadastrar doses. 
 

249.  
 
Permitir controlar os atendimentos realizados para a administração de vacinas. 
 

250.  
 
Permitir controlar os imunobiológicos especiais. 
 

251.  

 
Permitir registrar o consumo de imunobiológicos administrados por paciente, 
profissional e unidade. 
 

252.  

 
Permitir emissão do cartão espelho por setor, com registro de reações adversas 
e vinculação ao prontuário único. 
 



Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS 

CNPJ Nº 18.114.280/0001-24 
 

 

 

 

 

 

 

45 
Rua Dr. José Cláudio Valladão Ferraz, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-000 

Tel.: (32) 3749 – 1180 email: licitação@farialemos.mg.gov.br 

 

253.  

 
Permitir gerenciar o estoque dos imunobiológicos por setor de forma integrada 
com o almoxarifado, avaliar consumo, registrar pedido, recebimento e perda. 
 

254.  
 
Permitir realizar busca ativa dos usuários com cartão de vacina atrasados. 
 

255.  

 
Permitir realizar o controle da caixa térmica com programação de utilização dos 
imunobiológicos. 
 

256.  

 
Permitir controlar as geladeiras com registro das variações de temperatura, 
limpezas e falhas. 
 

257.  

 
Permitir emissão de um relatório de usuários sem cartão de vacina em dia, por 
unidade de saúde, com nome e endereço e possibilitar emissão de carta aos 
mesmos. 
 

258.  

 
Permitir registrar vacina aplicada emitindo cartão espelho de cada usuário de 
acordo com a idade. 
 

259.  

 
Informar, automaticamente, ao operador que o CID lançado no diagnóstico é 
de Notificação Compulsória. 
 

260.  

 
Quando do lançamento do CID de notificação compulsória, informar aos 
operadores do perfil de vigilância em saúde dos dados do paciente. 
 

261.  

 
Permitir emissão de um relatório de informações dos usuários que tiveram CID 
de Notificação Compulsória diagnosticado. 
 

262.  

 
Permitir emissão de um relatório de usuários relacionados a algum grupo de 
atendimento. 
 

263.  

 
Possuir estrutura compatível com o CNAE Cadastro Nacional de Atividade 
Econômica. 
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264.  

 
Permitir o cadastro de estabelecimentos com especificação do Proprietário e 
Responsável Técnico, contemplando: ponto estratégico, denominação social, 
razão social, CNPJ, endereço. 
 

265.  
 
Permitir o cadastro de Alvarás Sanitários expedidos pela Vigilância Sanitária. 
 

266.  
 
Permitir o cadastro de Modelos de Inspeção Sanitária definidos pelo Operador. 
 

267.  
 
Permitir a emissão do alvará após a inspeção. 
 

268.  
 
Permitir o controle de alvarás. 
 

269.  

 
Permitir a localização de estabelecimentos: por razão social, por nome fantasia, 
por nome do(s) proprietário(s), número do cadastro, número do Alvará 
Sanitário, data de validade do Alvará Sanitário, endereço comercial, telefone(s) 
de contato. 
 

270.  
 
Relatório de emissão de Alvarás Sanitários por estabelecimento. 
 

271.  
 
Relatório de estabelecimentos por status de Alvarás Sanitários. 
 

272.  
 
Possibilitar o registro do boletim diário de visitas. 
 

273.  
 
Emitir o relatório do boletim de visitas. 
 

274.  
 
Permitir o registro do cadastro de ocorrências por estabelecimento. 
 

275.  
 
Permitir o registro de processos e juntas de julgamento. 
 

276.  
 
Efetuar os cadastros especialidades e áreas. 
 



Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS 

CNPJ Nº 18.114.280/0001-24 
 

 

 

 

 

 

 

47 
Rua Dr. José Cláudio Valladão Ferraz, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-000 

Tel.: (32) 3749 – 1180 email: licitação@farialemos.mg.gov.br 

 

277.  

 
Efetuar o cadastro de denúncias contendo informações do reclamante e do 
estabelecimento denunciado. 
 

278.  
 
Emitir o alvará sanitário e de localização conforme moldes do município. 
 

279.  
 
Emitir o relatório de ocorrência por natureza. 
 

280.  

 
Emitir relatório e gráfico visitas contemplando área, natureza e 
estabelecimento. 
 

281.  
 
Permitir a anexação de documentos pertinentes à aprovação do alvará. 
 

 
 

TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO E TRANSPORTE PARA SERVIÇOS 
 
 

282.  

 
Permitir a parametrização dos procedimentos pactuados com cada município 
para o TFD, de acordo com a PPI. 
 

283.  
 
Permitir cadastrar e identificar o acompanhante do usuário. 
 

284.  

 
Permitir registrar a emissão de recibo de ajuda financeira fornecida ao usuário 
e acompanhante. 
 

285.  
 
Permitir cadastrar os tipos de ajuda financeira fornecida ao paciente. 
 

286.  
 
Permitir registrar a solicitação de TFD. 
 

287.  
 
Permitir confirmar o agendamento do procedimento no TFD. 
 

288.  
 
Permitir consultar usuários com TFD agendado. 
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289.  

 
Permitir identificação do serviço ou unidade de agendamento no município de 
destino do TFD. 
 

290.  

 
Permitir lançar os procedimentos específicos do TFD conforme tabela do SIA-
SUS. 
 

291.  

 
Permitir o cadastro de uma ou mais rotas, contendo nome, município início, 
município fim, tempo de percurso em minutos, distância do percurso em 
quilômetros, adicionar os municípios que fazem parte da rota cadastrada. 
 

292.  
 
Permitir cadastrar agente de viagem. 
 

293.  

 
Permitir o cadastro de uma ou mais agendas de viagem, selecionando rota, 
veículo, motorista, agente de viagem (previamente cadastrados), tipo de 
viagem (ida, volta, ida e volta). 
 

294.  
 
Permitir o bloqueio de assentos. 
 

295.  

 
Deverá permitir controle das viagens cadastradas com as seguintes 
funcionalidades: 
 
- Emissão de passagens.  
 
- Impressão das listas de passageiros por viagem. 
 
- Alteração do motorista, agente de viagem e assentos bloqueados.  
 
- Permitir suspender a viagem.  
 
- Finalizar a viagem informando os passageiros que compareceram. 
 

296.  

 
Possibilitar o cadastro de veículos com no mínimo placa, modelo, ano, lotação, 
descrição, RENAVAM, cor, tipo, capacidade de abastecimento, seguro, marca, 
tipo de abastecimento, chassi. 
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297.  

 
Possibilitar o cadastro de Serviço por Veículo contendo no mínimo as 
informações; Funcionário, data do serviço, odômetro de saída e chegada, hora 
de saída e chegada, tipo de abastecimento, valor do abastecimento quantidade 
de litros e fornecedor. 
 

298.  

 
Permitir o cadastro de Contratos de Veículos contendo as informações: data do 
contrato, número da licitação, número do contrato, fornecedor, valor de horas 
e total de horas contratadas. 
 

299.  

 
Permitir o controle de manutenção da frota contendo no mínimo as 
informações: Veículo, odômetro, data de início, previsão de término, tipo de 
manutenção, status e descrição. 
 

300.  

 
Facilitar no controle de peças usadas na manutenção contendo o registro de 
peças, quantidade, preço e previsão para os próximos serviços com data e 
quilometragem. 
 

301.  

 
Possibilitar o controle de serviços efetuados na manutenção contendo serviço 
e preço. 
 

302.  
 
Realizar o cálculo automático do total rodado por veículo. 
 

303.  
 
Permitir emissão de relatório de viagens realizadas por veículo e por motorista. 
 

304.  
 
Permitir emissão de relatório de manutenções realizadas por veículo. 
 

305.  
 
Permitir emissão de relatório de contratos de locação de veículos. 
 

306.  

 
Permitir emissão de relatório contendo a listagem dos veículos com, no mínimo, 
as seguintes informações: Marca, Modelo, Ano de Fabricação, Placa, Tipo de 
Abastecimento, Capacidade, Seguradora, Número da Apólice, Quilometragem. 
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OUVIDORIA 
 
 

307.  

 
Permitir controlar atendimentos, realizados pela ouvidoria, ao cidadão: 
sugestões, reclamações, solicitações e ocorrências. 
 

308.  
 
Permitir tramitação da ocorrência entre o Ouvidor e outros operadores. 
 

309.  
 
Permitir informações sobre a situação/andamento da ocorrência. 
 

310.  
 
Permitir priorização de ocorrências registradas na ouvidoria. 
 

311.  
 
Permitir informações de Reclamações por Setor, Equipe, Profissional. 
 

312.  
 
Permitir o controle dos atendimentos via internet. 
 

313.  

 
Permitir a tramitação da ocorrência também entre o Ouvidor e os vários órgãos 
da prefeitura. 
 

314.  
 
Permitir a anexação de documentos pertinentes a solicitação e a resposta. 
 

315.  
 
Permitir o controle de tempo, operador, solicitações do usuário. 
 

 
 

PORTAL DE INFORMAÇÕES 
 
 

316.  
 
Permitir personalizar a imagem mostrada na tela inicial pelo próprio município. 
 

317.  

 
Permitir gerar senha de acesso para o usuário, criado através do sistema do 
município. 
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318.  

 
Disponibilizar um link “Redefinir senha”, na tela de login. O paciente que não se 
lembrar qual é a sua senha de acesso ao sistema, poderá utilizar este link para 
definir uma nova senha de acesso. 
 
O sistema deve seguir o fluxo e as condições abaixo para a redefinição da 
senha do operador: 
 
- O paciente  deverá clicar no link para redefinição da senha. 
- O sistema deverá exibir um formulário solicitando o preenchimento das 
seguintes informações: Prontuário, Email cadastrado no sistema, CPF ou CNS. 
- O sistema deverá enviar um link para o e-mail do paciente, apenas se todas 
as informações preenchidas estiverem corretas, de acordo com o seu cadastro 
no sistema. 
- Ao acessar o e-mail e clicar no link enviado pelo sistema, o paciente deverá 
ser redirecionado a uma página, na qual ele poderá definir sua nova senha. 
Durante a definição da nova senha, o sistema deverá informar ao operador o 
grau de segurança da mesma: Muito pequena, Fraca, Moderada, Boa, Forte, 
Muito Forte. 
 

319.  

 
Permitir validação do acesso através de login e senha gerado no sistema do 
município com os dados fornecidos pelo usuário. 
 

320.  
 
Permitir aos operadores das recepções consultarem a senha gerada. 
 

321.  
 
Permitir a identificação do usuário logado no portal durante a utilização. 
 

322.  

 
Permitir ao usuário consultar informações relativas a agendamentos de 
consulta, realizados no sistema do município. 
 

323.  

 
Exibir pelo menos as seguintes informações relativas ao agendamento de 
consulta criado no sistema do município: Data da agenda, horário, unidade de 
saúde, profissional, CBO. 
 

324.  

 
Permitir ao usuário consultar informações relativas a agendamentos de 
exames, realizados no sistema do município. 
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325.  

 
Permitir ao usuário extrair resultado de exames liberados no laboratório do 
município, utilizando o mesmo modelo do sistema do município. 
 

326.  

 
Permitir identificação da solicitação de exame, realizada através do sistema do 
município, constando pelo menos os seguintes dados: Exames solicitados, 
unidade solicitante, Unidade Executante, data e hora da liberação do resultado. 
 

327.  

 
Permitir ao usuário consultar qual a sua posição na fila de espera existente na 
base de dados do município, por CBO e procedimento. 
 

328.  

 
Exibir pelo menos as seguintes informações relativas à posição do usuário na 
fila de espera existente na base de dados do município: Posição na fila, CBO, 
Procedimento, Data da inclusão. 
 

329.  

 
Permitir ao usuário consultar qual a sua posição na fila de espera existente na 
base de dados do município, por CBO e procedimento e profissional. 
 

330.  

 
Exibir pelo menos as seguintes informações relativas à posição do usuário na 
fila de espera existente na base de dados do município: Posição na fila, CBO, 
Profissional, Procedimento, Data da inclusão e histórico de toda sua 
movimentação na fila. O histórico deve armazenar todas as movimentações, 
sempre mostrando os motivos de alteração da posição. As mensagens 
justificando a alteração da posição devem ser   parametrizadas pelo próprio 
município. 
 

 
 

B.I. – BUSINESS INTELLIGENCE 
 
 

331.  

 
Permitir criação de gráficos de pizza conforme critérios definidos pelo operador, 
a partir de visões disponíveis no sistema. 
 

332.  

 
Permitir criação de gráficos de barra conforme critérios de consulta definidos 
pelo operador, a partir de visões disponíveis no sistema. 
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333.  

 
Permitir criação de gráficos de linha conforme critérios de consulta definidos 
pelo operador, a partir de visões disponíveis no sistema. 
 

334.  

 
Permitir criação de tabelas conforme critérios de consulta definidos pelo 
operador, a partir de visões disponíveis no sistema. 
 

335.  
 
Permitir criação de salas de situação. 
 

336.  

 
Permitir criação de salas de situação, formadas a partir dos elementos gráficos 
e tabelas criadas nos itens anteriores. 
 

337.  

 
Permitir que cada elemento de informação criado pelo operador seja 
parametrizado com um intervalo de atualização de sua fonte de dados. 
 

338.  

 
Permitir exportação dos dados, para todos os elementos criados pelo operador, 
nos formatos: JSON, CSV, PDF, TXT e XML. 
 

339.  
 
Gerar informações de nível gerencial com gráficos por Escolaridade. 
 

340.  
 
Gerar informações de nível gerencial com gráficos de Procedimentos. 
 

341.  
 
Gerar informações de nível gerencial com gráficos de Cidadãos por ESF. 
 

342.  
 
Gerar informações de nível gerencial com gráficos de Atendimento por CID. 
 

343.  

 
Gerar informações de nível gerencial com gráficos do Total de Atendimentos 
por Procedimento. 
 

344.  
 
Gerar informações de nível gerencial com gráficos de Atendimentos por CBO. 
 

345.  
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Gerar informações de nível gerencial com gráficos de Atendimentos por 
Médicos. 
 

346.  

 
Gerar informações de nível gerencial com gráficos de Dispensação de 
Medicamentos. 
 

347.  

 
Gerar informações de nível gerencial com gráficos de Atendimentos por 
Estabelecimento. 
 

348.  

 
Gerar informações de nível gerencial com gráficos por Tipos de 
Estabelecimento. 
 

349.  

 
Gerar informações de nível gerencial com gráficos de Exames por 
Estabelecimento. 
 

350.  
 
Gerar informações de nível gerencial com gráficos de Pedidos por Solicitante. 
 

351.  

 
Gerar informações de nível gerencial com gráficos de Gráfico de Pedidos por 
Dia. 
 

352.  

 
Gerar informações de nível gerencial com gráficos de Exames Liberados por 
Bioquímico. 
 

353.  
 
Gerar informações de nível gerencial com gráficos de Cidadãos por Bairro. 
 

354.  
 
Gerar informações de nível gerencial com gráficos de Atendimentos por Hora. 
 

 

 

7 DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A implantação será concluída em 4 (quatro) meses, sendo dividida em 03 (três) fases 

enumeradas de 01 a 03, sendo o período de cada fase descrito abaixo:   

1. A primeira fase iniciará em até 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de início dos 

serviços e da disponibilização dos dados da CONTRATANTE a serem 
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convertidos/importados e deverá ser concluída em até 01 (um) mês, e consistirá na 

conclusão de migração de dados e preparação de ambiente computacional. 

2. A segunda fase iniciará imediatamente ao término da primeira fase e deverá ser 

concluída em até 01 (um) mês, e consistirá no treinamento inicial dos servidores e 

indicados pela Administração Pública CONTRATANTE para o uso do sistema e 

operação assistida (acompanhamento in loco do servidor treinado). 

3. A terceira fase iniciará imediatamente após o término da segunda fase e deverá ser 

concluída em até 02 (dois) meses, e consistirá no acompanhamento da operação do 

sistema em todas as unidades e serviços de saúde indicadas pela CONTRATANTE. 

Ao final de cada fase, deverá ser feita a apresentação de relatório da CONTRATADA, 

atestado pelo responsável administrativo das unidades de saúde e validado pelos 

gestores do contrato, constando o término da execução da implantação do software. 

  

8 INFORMAÇÕES GERAIS 
Em caso de descontinuidade da contratada ou desistência do contrato por uma das 

partes ou ambas as partes: a contratada deverá fornecer cópia dos dados registrados 

no sistema, de forma estruturada, juntamente com a documentação que possibilite a 

importação dos mesmos para um novo sistema. 

 

9 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1 A licitante deverá comprovar que possui qualificação técnica para o fornecimento 
da solução ofertada por meio de: 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por entidade pública ou privada, 
comprovando a prestação dos serviços de fornecimento de software compatíveis com 
o objeto licitado, sendo considerado a parcela de maior relevância a "prestação de 
serviços na área da saúde, por meio da implantação de sistema integrado de gestão 
de saúde, em nuvem, sob a forma de licenciamento de uso temporário, 
compreendendo migração de dados, treinamento, implantação, suporte, manutenção 
e customização". 
 

9.2 Não serão aceitos, para fins de comprovação da qualificação técnica da empresa 

na fase de habilitação, atestados de capacidade técnica emitidos e assinados pela 

própria licitante, ou seja, atestados emitidos por ela para ela própria. 

9.3 A CONTRATANTE poderá realizar diligências visando a comprovar a autenticidade 

dos atestados apresentados. 

9.4 A CONTRATANTE decidirá data e local das demonstrações. A versão de 

demonstração deverá ser a mesma que será implantada, assim as funcionalidades 

exigidas neste edital e selecionadas para apresentação, deverão estar funcionando no 

momento da apresentação. A demonstração terá caráter eliminatório. 

 



Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS 

CNPJ Nº 18.114.280/0001-24 
 

 

 

 

 

 

 

56 
Rua Dr. José Cláudio Valladão Ferraz, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-000 

Tel.: (32) 3749 – 1180 email: licitação@farialemos.mg.gov.br 

 

10 DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A fiscalização da referida execução dos serviços deste Termo de Referência ficará a 

cargo da servidora Cristiane Aparecida Valentim Oliveira Martins, Secretária Municipal 

de Saúde, nos termos da Lei nº 8666/93. 

 

 

 

Cristiane Apª. Valentim Oliveira Martins  

Secretária Municipal de Saúde 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 041/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2022 

 

ANEXO II 

    DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 

  

Objetivando: Contratação de empresa para prestação de serviços na área da saúde pública, por 

meio da implantação de sistema integrado de gestão de saúde pública, em nuvem, sob a forma 

de licenciamento de uso temporário, compreendendo migração de dados, treinamento, 

implantação, suporte, manutenção e customização 

  

  

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, estabelecida ______________, 

por intermédio de seu (ua) representante legal Sr (ª). _____________, brasileiro(a), maior, capaz, 

estado civil _____, profissão _____________, residente e domiciliado(a) _________________, 

portador(a) da RG n.º _________ e do CPF n.º ___________, DECLARA, em obediência ao Art. 4°, 

item VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigido no item 8 do edital do pregão eletrônico acima referido.  

  

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, quando for o caso:  

  

Declaramos, outrossim, que possuímos restrição fiscal nos documentos de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no artigo 43, §1º, da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá nosso direito à contratação sujeitando-nos as sanções previstas no 

artigo 81 da Lei n.º 8.666/93.     

  

  

  

Local e data.  

  

  

  

Carimbo e assinatura do Representante Legal  
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 041/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2022 

 

ANEXO III  

  

      DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo)  

PREGÃO ELETRÔNICO 

  

 

  

  

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ n.º _______________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade n.º ________e do CPF n.º 

_______, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n.º. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  

  

___________________________________  

(local e data  

  

  

_______________________________________________________  

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)  

  

  

  

  

(*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
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                                        PROCESSO LICITATÓRIO N.º 041/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2022 

 
ANEXO IV  

  

MODELO DE PROPOSTA  

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na área da saúde pública, por meio da 

implantação de sistema integrado de gestão de saúde pública, em nuvem, sob a forma de 

licenciamento de uso temporário, compreendendo migração de dados, treinamento, implantação, 

suporte, manutenção e customização. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

  

 
Itens  Descrição         Unid quan Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 LICENÇA TEMPORÁRIA DE USO DO 

SISTEMA DE GESTÃO DE SAÚDE, EM 

NUVEM. MANUTENÇÃO LEGAL E 

CORRETIVA / SUPORTE TÉCNICO. 

TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO, 

CONVERSÃO DOS DADOS 

Mês 12   
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EXISTENTES / CONFIGURAÇÃO, 

PARAMETRIZAÇÃO 

02 CUSTOMIZAÇÃO PARA ADAPTAR O 

SISTEMA 

Hora 100   

  
Declaro que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da instrução Normativa 

SLTI/MP n.º 2, de 16 de setembro de 2009;  

Prazo de validade da presente proposta: (mínimo de 60 dias)  

DECLARAMOS que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, para perfeita 

execução do objeto, bem como qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de 

impostos, frete, taxas, regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e Federais, enfim, tudo o que for, 

sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a Prefeitura municipal juntamente 

com seus participes, declaramos ainda que há disponibilidade para a execução do objeto do contrato. 

  

Atenciosamente,  

  

 

________________________________ 
Razão Social da Empresa 

N.º CNPJ 
Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 041/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2022 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MPE  

 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na área da saúde pública, por meio 

da implantação de sistema integrado de gestão de saúde pública, em nuvem, sob a forma de 

licenciamento de uso temporário, compreendendo migração de dados, treinamento, 

implantação, suporte, manutenção e customização. 

 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º. 

___________________________, está enquadrada como________________________________ 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal 8.666/93.  

 

 

 _________________, ____, de__________, de 2022. 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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                                  PROCESSO LICITATÓRIO N.º 041/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2022 

 

ANEXO VI  

  

                                                  MINUTA DE CONTRATO 

   PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE FARIA LEMOS, inscrito no CNPJ sob o n.º  18.114.280/0001-24, com sede na Rua 

Dr. José Cláudio Valladão Ferraz, 208 – Centro/Faria Lemos, MG - CEP: 36.840-000, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Gilberto Damas de 

Sousa, prefeito de Faria Lemos/MG, e a empresa __________________, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por __________, ________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n.º  _____, e inscrito(a) no CPF sob o n.º  _____, resolvem celebrar o presente Contrato, 

como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório n.º  041/2022, na 

modalidade Pregão Eletrônico n.º  017/2022, do tipo menor preço, sob a regência da Lei Federal n.º  

8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO  

 
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços na área 

da saúde pública, por meio da implantação de sistema integrado de gestão de saúde pública, em 

nuvem, sob a forma de licenciamento de uso temporário, compreendendo migração de dados, 

treinamento, implantação, suporte, manutenção e customização 

   

CLÁUSULA SEGUNDA – BASE LEGAL   

 

Será regido pela Lei n.º 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei n.º 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto 

Municipal n.º 115 de 03 de novembro de 2005, Decreto Federal n.º 3.555 de 08 de agosto de 2000, que 

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão e demais condições 

estabelecidas neste instrumento.  

 

Parágrafo único: Faz parte integrante deste contrato as normas e condições contidas no Termo de 

Referência.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 

CONTRATADA, o valor global de R$  _________ (por extenso).   

 

3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comerciais, 

seguro, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações 

decorrentes deste Contrato, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão 

estar informadas separadamente.  
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3.2 DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS  

  

3.2.1 Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência deste 

contrato, no caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, de acordo 

com a variação do índice do INPC registrado pela fundação Getúlio Vargas;  

  

3.2.2. Se durante o período do contrato ocorrer aumento de preços no objeto dos serviços a serem 

contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de 

manter o equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovação ser feita pela 

apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido 

aumento;  

  

3.2.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens 

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

  

 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 

podendo ser prorrogado por iguais período, limitada a sua duração a 48 (quarenta e oito) meses, 

conforme preceitua o inciso IV Art. 57 da 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

  

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por conta 

das Dotações Orçamentárias abaixo especificadas:  

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA 

Ficha 487 Fonte 159 

Manutenção Assistência 

Medica/Odontológica 

Transferência Recursos do SUS - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos da 

Saúde 

   
CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES  

  

3.1 A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:  

a) Acompanhar, controlar e analisar a execução quanto à eficiência, eficácia e a efetividade na 

realização dos serviços prestados;  

b) Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada;  

c) Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do 

objeto deste Contrato;  

d)  Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para as devidas correções; 

e)  Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.  

 

 

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:   
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• A licitante vencedora ficará obrigada a atender aos termos do termo de referência e seus anexos 
e edital deste Pregão na forma eletrônica, e discriminação da proposta, e em especial a daquelas 
estabelecidas em lei e as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações.    

• O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, I, “a” e “b” da Lei n.º 
8.666/93. 7.  
 

   

 CLÁUSULA SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

  

• Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n.º. 8.666/93, fica designado o responsável pela 
Secretária de Saúde.  

  

7.1. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:  

  

•  Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 
as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato;   

•  Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada;   

•  Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;   

•  Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  

  

7.2. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais.  

   

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

  

• O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 8.666/93, com 
alterações posteriores;  

  

O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta do 

adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;  

  

Caberá ao Responsável pelo setor de Transportes, do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação 

da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes ao executado, em pleno acordo com as 

especificações contidas no Anexo I deste Contrato.  

 

 

  

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO   

 

9.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até trinta dias úteis após a apresentação da 

nota fiscal/fatura, dos serviços objeto do Contrato, atestada pelo responsável pelo acompanhamento 

da execução do objeto desta licitação. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas com um 

intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu vencimento, no protocolo desta prefeitura, 

acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o 

atesto que os serviços foram executados; a Certidão Negativa de Débitos – CND, expedida pelo 

Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – 

CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos Estaduais junto à 

Fazenda Estadual e ou Municipal;  
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9.1.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento, 

poderão ser compensados nas faturas seguintes;  

  

Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 9.1 com a validade expirada, o 

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não 

cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;  

  

Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 

CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será 

rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão 

somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados 

na forma do item 9.1.  

  

No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE dado causa 

ao atraso, o valor do débito será atualizado, desde a data prevista para a sua liquidação até a data 

do efetivo pagamento e a CONTRATADA fará jus a: a) multa moratória de 2%; b) juros moratórios 

de 1% ao mês, calculados pro-rata-die; e c) correção monetária calculada pro-rata-die, com base na 

variação do INPC;  

  

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 

débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  

10. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o 

CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão:  

  

•  Advertência;  

•  Multa;  

• Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração;  

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
  

A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal do atraso e, 

no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor 

mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério da Secretaria, a aplicação das 

demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da 

CONTRATADA, amigável ou judicialmente;  

  

Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

  

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 

fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE.  

  

A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte da CONTRATADA, na forma da lei.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES  

  

11.1 Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, 

na Lei n.º 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, 

mediante Termo Aditivo as alterações contratuais que julgarem convenientes.  

  

11.1.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a CONTRATADA 

fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 

25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato, conforme rege a Lei 8.666/93.  

  

11.1.1.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, conforme dispõe 

o art. 65 da Lei n.º 8.666/1993 e rescindido unilateralmente pela Administração na ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80, da referida Lei, em sua redação atual, ou, de 

comum acordo entre as partes, mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias  

  

11.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência 

do Pregão e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:  

  

for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for atingida 

por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira;  

  

a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer 

órgão da Administração Pública;  

  

em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação.  

  

11.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA oferecer garantias 

que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por 

ela assumidas. 

 

 

  

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 

REPACTUAÇÃO  

  

a) A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 

do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 

consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 

presente instrumento;  

À contratada, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a revisão do 

contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela.  

A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preços de fabricante, notas 

fiscais de aquisição, de transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e 

do momento do pedido de revisão do contrato.  

Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre a 

data de formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o 

quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado.  
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A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá a revisão do contrato, 

mediante apostilamento  

  

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

  

13.1 Constituem motivo para rescisão do contrato:  

• O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  

• O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  

• A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

• O atraso injustificado no fornecimento;  

• A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

• A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;  

• O desatendimento das determinações regulares de servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores;  

• O cometimento reiterado de faltas, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei n.º  
8.666/1993;  

• A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

• A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

• A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a 
execução do contrato;  

• Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato;  

• A supressão, por parte da Administração, de itens, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993;  

• O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administração decorrente do 
fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação, da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis.  

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato;  

  

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

  

13.3.  A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial ou 

extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua 

atual redação, e especialmente quando a empresa adjudicatária:  

a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridos após o prazo previsto 

neste edital;  

b) Falir ou dissolver-se; e  

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa anuência 

das Secretarias de origem.  

13.4. Por acordo entre as partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para a CONTRATANTE.  
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13.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  

  

14. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação 

expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do CONTRATANTE, nos 

casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, com alterações posteriores, reconhecidos os 

direitos da Administração.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

As partes contratantes elegem o Foro da cidade de Carangola, Estado de Minas Gerais, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento em 3 (três) vias, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.  

  

 Faria Lemos, .......... de.................................. de 2022.  

  

_____________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FARIA LEMOS 
Gilberto Damas de Sousa  

Prefeito Municipal 
Contratante 

__________________________ 

Contratado 

Testemunhas: 
 
1) Nome:________________________________ 2) Nome:________________________________ 
 
 
   CPF: __________________________________ CPF: __________________________________ 
 
 
 

                                             
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS 

CNPJ Nº 18.114.280/0001-24 
 

 

 

 

  

69 
Rua Dr. José Cláudio Valladão Ferraz, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-000 

Tel.: (32) 3749 – 1180 email: licitação@farialemos.mg.gov.br 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 041/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2022 
 

 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA(modelo) 

 

 

A Prefeitura Municipal de FARIA LEMOS/MG, ATESTA, que o Sr. 

__________,  representante legal da empresa  ______________________, 

inscrita no CNPJ sob o no ________________, com sede na cidade de 

___________ - MG, na Rua ____________, no _______, bairro: _______, 

realizou a visita técnica no local da execução do objeto, no dia XX de XXXXX 

de 2022, sendo acompanhado pelo Servidor da Prefeitura:   (nome)   e   

(cargo). 

 

Por ser expressão da verdade, firma-se o presente Atestado. 

 

___________________________________ 

Representante da Prefeitura 
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ANEXO VIII - DA NÃO DIVULGAÇÃO DOS VALORES MÉDIOS 

  

 

A administração municipal irá adotar a não divulgação do preço médio para  

Contratação de empresa para prestação de serviços na área da saúde pública, por 

meio da implantação de sistema integrado de gestão de saúde pública, em nuvem, 

sob a forma de licenciamento de uso temporário, compreendendo migração de 

dados, treinamento, implantação, suporte, manutenção e customização tendo 

como base decisões do TCU: 
 

Há que se considerar que a Lei 8.666/93, norma geral sobre licitações, em seu art. 

40, §2º, inciso II, dispõe, explicitamente, que o orçamento estimado em planilhas 

de quantitativos e preços unitários constitui anexo ao edital, dele fazendo parte 

integrante. Por sua vez, a Lei 10.520/02, que se consubstancia em lei específica que 

trata da licitação, na modalidade de pregão, exige o orçamento detalhado na 

fase preparatória, mas não estabelece a mesma exigência para a inclusão do 

orçamento ao edital, mantendo-se silente a esse respeito. Entretanto tal silêncio não 

permite inferir, de forma alguma, que a referida lei esteja a vedar a anexação do 

orçamento ao edital. Apenas ela não estabelece tal obrigatoriedade. (TCU acórdão 

1.513/2013 – Plenário) Grifo Nosso.     

 

O Ministro José Jorge fez um brilhante estudo doutrinário para demonstrar 

a decisão acertada do TCU ao permitir a não divulgação dos valores médios, e ao final 

estabelece qual seria o momento oportuno para que o licitante venha a ter ciência dos 

valores médios, vejamos: 

 
10. Sobre o primeiro ponto, há pacífica jurisprudência do TCU no sentido de que, 

nos termos do art. 3º, da Lei 10.520/2002, a Administração não está obrigada a 

anexar ao edital o orçamento de referência que elaborou na fase interna da 

licitação. Este deve constar, obrigatoriamente, apenas dos autos do processo 

administrativo referente à licitação. Nesse último caso, deve constar do instrumento 

convocatório a informação sobre os meios pelos quais os interessados poderão 

ter acesso ao documento. Dentre muitos outros nessa linha, cite-se os Acórdãos 

1.248/2009, 114/2007 e 1935/2006, todos do Plenário. 

10.1 Todavia, conforme informação da Diretoria de Administração do FNDE, à 

representante foi negado acesso ao orçamento estimativo por meio de cópias dos 

autos (peça 4, p. 4). Desse modo, a Administração optou por não divulgar aos 

interessados, por quaisquer meios, o valor de referência levantado na fase interna da 

licitação. 

10.2 O tema gera discussões na doutrina. Há quem defenda que não poderia haver 

sigilo em atenção ao princípio da publicidade. Mas encontram-se também 

diversas opiniões no sentido de que a publicidade, neste caso, deveria ser 

postergada em benefício da eficiência administrativa. 

10.3 Nessa última linha, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes cita algumas das vantagens 

em omitir o valor estimado (FERNANDES, J. U. Jacoby. Sistema de registro de 

preços e pregão presencial e eletrônico. 3. ed. rev. e ampl. 1 reimpressão. Belo 

Horizonte: Forum, 2009, p. 484-485): 
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a) inibe a tentativa de o licitante limitar seu preço ao estimado na pesquisa; 

b) permite ao pregoeiro obter na fase de lances e na negociação preços inferiores aos 

da pesquisa; 

c) não vincula os preços à época da pesquisa, permitindo à equipe de apoio atualizá-

los até no dia da própria sessão do pregão; 

10.4 Mais incisiva é a posição de Maria Sylvia di Pietro. Em entrevista publicada na 

Revista do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, a destacada doutrinadora 

emite a seguinte opinião ao comentar as inovações trazidas pela Lei 12.462/2011 

(regime diferenciado de contratação – RDC) quanto à divulgação do orçamento 

estimado apenas em momento posterior à seleção da proposta vencedora 

(http://revista.tce.mg.gov.br/Content/Upload/Materia/1462.pdf, peça 2): 

Essa medida é ótima. No Decreto Lei 2300 não havia a exigência de divulgação do 

orçamento estimado e ninguém nunca criticou. Também a lei do pregão não exige. 

Fala-se muito em superfaturamento. Acho que o superfaturamento começa dentro 

da própria Administração Pública com a elaboração desse orçamento estimado. 

Se ele não for conhecido previamente, cada licitante fará a sua própria pesquisa 

de preço e de mercado e apresentará o orçamento sem nenhuma influência por 

parte da Administração. Se o orçamento estimado é divulgado previamente à 

apresentação das propostas, os licitantes não vão fugir muito de seu conteúdo. O 

orçamento estimado é útil para a própria Administração Pública, para fins de 

avaliação das propostas. Defendo que a publicação, antes da apresentação das 

propostas, deve ser proibida.  

10.5 Também vale mencionar percuciente artigo publicado por André Guskow 

Cardoso (http://www.justen.com.br/pdfs/IE58/Andre_RDC.pdf). Ali, ao tratar do 

tema no âmbito da citada Lei 12.462/2011, o autor, que é mestre em Direito do 

Estado, apresenta elucidativas considerações sobre as vantagens e riscos para a 

Administração Pública em não se divulgar os preços estimados pelo poder público 

antes da seleção da proposta mais vantajosa. Pela clareza e congruência com a 

questão discutida nestes autos, transcrevem-se os seguintes trechos da citada 

publicação: 

 (...). Sempre que a finalidade buscada com determinada providência possa ser 

frustrada pela sua divulgação (publicidade) prévia, deve-se admitir o diferimento, 

a postergação de sua divulgação. Isso não significa que a providência ou medida 

será sigilosa ou “secreta”, mas apenas que a ela será dada publicidade 

posteriormente – e não de forma prévia a sua adoção. 

 (...) 

Assim, no caso do orçamento estimado, ausência de sua disponibilização quando da 

fase competitiva do certame licitatório pode produzir efeitos sobre o comportamento 

dos licitantes que, diante da ausência de certeza a respeito do valor estimado do 

objeto licitado, são obrigados a reduzir os seus preços. Há um incentivo à redução 

de preços, quando os licitantes não sabem de antemão qual o orçamento 

estimado pela Administração para determinado objeto licitado. 

 (...) 

Em outras palavras, há demonstrações objetivas no âmbito da ciência econômica de 

que, em regra, a não divulgação do orçamento estimado pela Administração para 

determinada contratação tem como efeito o incentivo a comportamentos 

competitivos pelos licitantes, conduzindo potencialmente à obtenção de propostas 

mais vantajosas, derivadas da ampliação da disputa. (...). 

10.6 Destaque-se que as considerações acima referem-se à Lei 12.462/2011 (RDC) 

e que o autor faz expressa ressalva ao pregão, ponderando serem aplicáveis a este, 

de forma subsidiária, as normas gerais de publicidade constantes da Lei 8.666/1993. 
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10.7 Entretanto, entende-se que as teses que fundamentam os argumentos contidos 

no aludido artigo, bem como a opinião da professora Di Pietro, podem ser aplicadas 

ao caso concreto em análise, tendo em vista a identidade da finalidade buscada – 

evitar que as propostas dos licitantes gravitem em torno do preço orçado pela 

Administração quando previamente conhecido. 

10.8 Ainda sobre os debates que envolvem o assunto, recente matéria divulgada na 

página de internet do jornal Valor Econômico faz referência à opinião do Ministro 

Benjamin Zymler, tratando de obras públicas também no âmbito do RDC, no sentido 

de que a não divulgação do orçamento estimativo da Administração promoveria 

redução nos preços propostos pelos licitantes 

(http://www.valor.com.br/politica/2729090/presidente-do-tcu-defende-

simplificacao-das-licitacoes-do-pac). 

10.9 Por fim, mencione-se a opinião de Blanchet, segundo o qual (BLANCHET, 

Luiz Alberto. Roteiro prático das licitações. Curitiba: Juruá, 1994): 

 (...) A publicação dos orçamentos distorce os preços a serem propostos porque 

o proponente deixará de calcular os seus próprios custos para se basear no 

orçamento da Administração (é mais cômodo e ele sabe que os demais também 

o farão!). A prática tem demonstrado que quando não se dá publicidade ao 

orçamento, a variação dos preços é maior, tornando maior a competitividade e a 

vantagem para o interesse público. (Grifou-se) 

(...) (...) 

10.11 Na mesma direção destacada por Jacoby Fernandes, conhecendo de antemão 

o valor de referência da Administração e sabendo que sua proposta está abaixo do 

valor estimado, o licitante vencedor não se empenhará em negociar seu preço com o 

pregoeiro. O dispositivo, que tem por objetivo possibilitar economia ainda maior 

para o poder público, perderia eficácia. 

10.12 Nada obstante todas as manifestações doutrinárias antes citadas, a 

jurisprudência do TCU, especificamente quando trata da modalidade pregão, como 

já registrado, aponta na direção de que embora facultativa a inclusão do preço 

estimado no corpo do instrumento convocatório, a Administração deve franquear 

seu acesso aos interessados no bojo dos autos do processo administrativo referente 

à licitação (Acórdãos 1.248/2009, 114/2007 e 1935/2006, todos do Plenário). 

(...) (...) 

23. Por fim, registro que estando os autos no meu Gabinete a empresa representante 

requereu vista dos autos (peça 9). Entendo que o pleito possa deferido, 

determinando-se, contudo, à unidade técnica deste Tribunal que adote as medidas 

necessárias, inclusive o desentranhamento de peças dos autos, se o for caso, com 

vistas a resguardar o sigilo do orçamento elaborado pelo FNDE até a fase de 

lances da licitação em comento. (ACÓRDÃO 2080/2012 – PLENÁRIO) (grifo 

nosso) 

 

26 de maio de 2022 

 

 

Cristiane Apª. Valentim Oliveira Martins  

Secretária Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS – AVISO DE LICITAÇÃO – PROCESSO 

Nº 041-2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017-2022 - O Município de Faria Lemos-MG torna 

público, nos termos da Lei 10.520/02 c/c Lei 8.666/93 e suas alterações que fará realizar 

Licitação Pública contratação de empresa para prestação de serviços na área da saúde pública, 

por meio da implantação de sistema integrado de gestão de saúde pública, em nuvem, sob a 

forma de licenciamento de uso temporário, compreendendo migração de dados, treinamento, 

implantação, suporte, manutenção e customização conforme quantitativos estimados em edital 

através do Sistema Licitanet www.licitanet.com.br. Na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 017-

2022 às 12:30 do dia 13 de junho de 2022. O Edital completo encontra – se à disposição na 

Sede da Prefeitura, no site www.farialemos.mg.gov.br ou no sistema Licitanet. 

  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.farialemos.mg.gov.br/

